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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - NO OO3/2023 FG/SRP

1" Parte: PREÂMBULO

A) DCfiNiCãO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS

VTSETOO PUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE

HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATEUS CE

PARTE B- ANEXOS:
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo ta de Preços;
Anexo rações/Procuração; /

b) Ordenadores de DesDesas:
Davi Bezerra de Ohveira - Ordenador de Despesas da Secretana Muniicpal do Planejamento

e Ge stão das Finanças,
Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixeira Secretária Municipal da Educação;

Lourismar Oliveira Gomes - Ordenador de Despesas do Gabinete do Prefeito;
Francisca Anaysa Batista de Figueiredo - Secreuíria Municipal da Assistencia Social;

Thiago Viana da Siiva - Ordenador de Despesas da Secretaria lvÍunicipai da Saúde.

c) Preeoeiro Nlunicinal:
Jose Edvaldir Lopes Marques ;

d) Prazo, loca I e execucão dos servlcos:
A realização dos serviços seú de acordo com as solicitações requisitadas pela ContÍatante,

devendo eles serem executados de acordo com os pÍÍtzos e especificações contidas na Ordem

de Serviços emitida pela Secretaía Municipal competente

O Pregoeiro do Município de Crateús, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais'

torna púbhco que no dia l0 de março de 2023, âs 08h00min, na na sala da Comissão de

Licitação do Município de Crateús, sito à Av. Edilberto Frota no !.821 - Bairro - Planalto -
Crateús - Ceará, será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor

preço por lote, com fomecimento de forma parcelado, paÍa atendimento do objeto deste edital

e seus anexos, observadas as disposiçôes contidas na Lei n." 10.520, de l7 de julho de 2002,
subsidiariamente na Lei n.o E.ó66 de 2ii\6l93, (com as aiterações da Lei n." 6.883i94 e da Lei

n." 9.648/98), na Lei Complementar n' 123/0ó, de 1411212006, alterada pela Lei

Complementar n'. 14712014, de 0710812014 e Lei n.': 12.84ó, de l'de agosto de 2013,

Decreto Federal no '7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto no 9.488, de 30 de

agosto de 2018.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, j ulgamento e

formalização do ÇontÍato
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Anexo [V - Minuta do Termo de Contrato,
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços

2' PATTC: DAS CLÁT]SULAS EDITALiCIAS
1.0, DO OBJETO

2. DAS RESTRIÇÕESDE PARIICIPAÇÃO
2.I. RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1. Não poderá panicipar empresa declarada inidônea ou cumpríndo pena de suspensão,

que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

Pública, de acordo com o CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). O

Pregoeiro verificará essa condição no site

htto:ilwurv rtaldatransDarencia. sov. br/sancoesi cets na fase do credenciamento, devolvendo

os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de

Crateús;
c) Estejam sob iaiência, concorciata, <iissoiução ou iiquiciaSo, fusão, cisão ou cie

incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de

consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fomecimento de bens/execuçâo

dc scrviços comuns, ó bastantc coriiquciro a participação dc cmprcsas dc pcqucno c mcdic
porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificaçâo

tecnicâ e econômico-financeiÍa, condições suficientes para a execução de contratos dessa

natuÍeza, o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência

de consórcio não trará prejuízos à competitividade do cename, visto que. em regra, a
formação de consórcios e admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de

suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a

execução do objeto indiüdualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a âumentar o

número de participantes, admite a formação de consórcio.
II - Tendo em vista que e prerrogativa do Poder Público. na condição de contratante, a escolha

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depretnde da literalidade do texto da Lei no 8.666193, que em seu

Art. 33 que atribui à Administração a prenogativa de admissão de consórcios em licitações
por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de

empresas em consórcio, para o caso concreto, e o que melhor atende o interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relaçâo à vedação à participação de consórcios, expressa

no item 2. L I alínea "d' deste edital, paÍa o caso concreto em análise, visa exatamente afastar

a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente,
poderiam fomecer os bens, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formação <ie coniuiosrcarteis para manipuiar os preços nas iiciiaçôes.
à) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional cãrn t"*idoi ou dirigente de órgão ou J

ç(

1.1. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo

as especificaçôes contidas em seus anexos.
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entidade contratante ou responsável pela licitação; a

t) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, slmultaneament e, a mais de uma fi

licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não attoizada a funcionar no Pals;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no ârtigo 9", seus

incisos e parágrafos, da Ler Federal no 8.666193 e suas posteÍlores atualizações;

2.1.1 .1. Para averiguação do disposto contido no item "a" acima, a licitante deverá apresentâÍ

no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas - CEiS, emititio via intemet no sitio tio ponai da transparência do govemo ie<ierai

h ncra bri san s/ceis paÍa comprovação ou não se a

empresa sofre sanção da qual decona como efeito restrição ao direito de participar em

licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública

2.I 2. Não poderá participar empresâ que não explore ramo de atividade compativel com o

,|.

oblcto dcsta licitação.
i.il- fla" poderá participar desta licitação empresa que não possua instalações (hoteis ou

pousadas;, á"ntro dà um raio máximo de ate 10km (dez quilômetros) de distância da sede da

irrefeitwa Municipal de Crateús, para a plena satisfação tla execução do objeto sel contrâtado'

2.1.3.1. Diante dôs gastos e-buiidos nô deslocamento dos veiculos do município de Crateús

até o hoteypousada, ã distancia entre esses pontos deve ser tâl que não importe em prejuízo a

administração pública. Assim, seria uma incongruência buscar menor preço em um

trotellpousada distante do município de Crateús, o que geraria, em contrario senso do que se

busca a licitação.
2.1.3.2. Assim, em observância aos princípios da economicidade (gastos nos deslocamentos) e

da racionalidade, somente serão- habiiitados a paíicipar do certame hcitantes. cujo

hot.l/por.udu esteja localizadâ numa distancia de lOkm (dez quilômetros) da sede do

municipio de Crateís, no endereço a Av. CelZezé,1141, Centro, Crateús - CE

2. 1.3.3. A restr s principios expostos na Lei 8 666/93' já que o inc' l'
do § Io, do art. apresenta que não são admitidas restrições que sejam

irrelevantes ou eto contratado, observa-se a relevância e pertinência

de tal condição, considerando a área geográfica temos um leque consideável de licitantes

aptos a prestârem os referidos serviços.

Z. f .:.+ 
'O 

não atendimento das exigências previstas neste tópico incorrerá na desclassificação

da licitante participante do certame.

2.1.4. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s ÍepresentanÍes ou responsável(eis) técnicos(as) da

iicitante- panicipar àe mais «ie uma empresa especiaiiza«ia no objeto desra Licitação, somente

uma aelás podàni participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio

reDresenl.ante ou responsável tecnico ambas

:.i.s. É r"auA" ao servidor dos órgãos e/ou Pública Municipal de

Crateús, Autarquias, Empresas Públicas ou mantidâs pelo Poder

público N{unicipal dc cratcús, participar como licitantc, diicta ou iiidirctamcrúc por si' por

interpostâ pessoa, dos procedimentos desta Licitação;

2.1.6. O licitante coniiderado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá

assistir ao processo licitâtório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a

sessão.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Z

fi.$ c
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2.2.1. Poderão ParticiPar da Presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer Uni

I.

da Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Crateus, que atenda a todas

condições exigrdas neste edital, observados os necessános requisitos de habilitação júdi
regul aridade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira.

2.2.2. So podeú apresentar ou solicitar quÍusquer documentos, manifestar-se ou repÍesentaÍ

qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado' devendo

apresentar os seguintes documentos

Documento oficial de identidade;

II PROCURAÇÃO POR LI\STRUNIENTO PÚBLICO OU PARTICTTLAR

(acompaúa<io com os aros constiturivos cia pessoa juríciica, atâ de sua eieição, contrato sociai,

requerimento de empresário individual, tec., nos qllals estcJam exPressos poderes para o

outorgante exeÍcer direitos e assumir obrigaçõ es em decorrência de tal investidura) A

procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e

praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, Ílpresentar documentos

dc habilitação c píoposta dc prcços, assinai ata c os dcnais fins pcíincntcs ao ccíainc,

nome da licitante, poderes para, na forma da lei, prât1car todos os demais atos pertinentes ao

certame, em nome da licitante OBS.' nao sefao aceitas procuracões húblicas ou

de 01 civil nlatumtÍic e

emissão.
2:--1. coro o representânte seja socio da empresa licitante com poderes de representação,

iretor do licitante ou titular os

o documento de identidade, os

pessoa jurídica, ata de sua us

poderes para exercer direitos e assumír obrigaç

2.3- CRETIENCTAMENTO (FORÀ rx)s EIIIVELOPES):
2.3. l. CREDENCIAMENTà: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um.1

representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o

único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim'

para todos os efeitos, pelo licitante representado

Z.l.t.l. CuAu r.pr..úbnt", juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá

apresentâr âindâ.
2.3.2. TRATANDO- SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADNIIII{ISTRA.DOR:

2.3,2.1. Documento de ide
2.3.2.2. Ato Constitutivo

nlidade de fé pública com fotografia;
da Empresa (Contralo Social/Estatuto SociaURegktro ile Firmt

Indivtdual/ certificado da condição de Microempreendedor Indhúdual) em vrgor,

deüdamente regiitrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no

caso de sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleiçôes de seus

administradores; em se tÍatando de 
-vrg,l 

o documento que é disponibilizado por meio do

sirio ;

2.3.2.3. Apresen Íar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências

quanto à piopo.tu e à habilitaçào previitas no Edital, conforme disposto no an. 40, inciso VII

daLei. 10.520/2002

2.3.3. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:

Z2.3.3.1. Documento de identiilade de fé públ ica com fotogtafia;
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2.3.3 2 Ato Constitutivo da Empresa (Contruto SociaWslaluto SociauReghtru de Fi
Individual/ Cenilicado do Conttição de Microempreendedor Individual) emv
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial. e

caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos reÍ-erentes às eleições de s

administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio

sitio
2.3.3 TRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR,
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajuridica, âta de sua eleição, contrato social,

r.qo..i-.nto de empresário individual etc., nos quais estejam expressos poderes para o

ouiorgante exercer direitos e assumir obrigações em <iecorrência <ie rai investidura). a
procuração ainda deverá indicar outorga de poderes paÍa, na forma da ler, representar a

licitante e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, interpor recursos

administrativos, apresenaÍ documentos de habilitação e pÍoposta de preços, assinar ata e os

demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei,

formular ofcÍtâs C lanccs vcrbais dc prcços c piatiCai todos os dcmais atos pcíincntcs âo

certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas Drocuracões (públicas ou

na rticula res ) com Drazo de emissão acimr de 0l (um) ano civil. a contar da data da sua

emissão.
2.3.3.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências

quanto à propostâ e à habilitaçâo previstas no Edital, conforme disposto no aí- 4o, inciso WI
da Lei. 10.520/2002;
2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno pone poderão

paÍicipar desta ltcitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei

Óomplementar n' 123, de 14 de dezembro de 200ó, devendo para isso, DECLARAR, para

fins leqais. sob as Denas da lei. que curPÍem os requisitos legais para qualificação como

microanpresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei complementar n' 123, de

14 de dezembro de 2006, em especiâl quanto ao seu art. 3o, que está apta a usuÍiuir do

tratamento làvorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas siruações

relacionadas no §4o do artigo 3" da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não

poder usufruir dos beneficios concedidos pela referida [ei.

2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em

separados dos envelopes de habilitação e pÍoposta de preço, paÍa que possam ser analisados

no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.

2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o insÍrumento paÍiculaÍ de

man<iato, ou procuração pú'oiica acompaúa<io <ie riocumento que comprove a tituiarida<ie <io

outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretoÍ do lrcitante ou

titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deveÍão ser

apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica,

ata dc sua clcição ctc.), nos quais cstcjam cxprcssos scus podcrcs para cxcÍccr dircitos c

assumir obrigaçôes em decorrência de tal investidura.
2 3.8. As empÍesas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e

empresas de pequeno pone que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão

paíicipar normalmente do certame, porém, em igualdade de condiçôes com as empresas não

enquadradas neste regime. 
Z
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2.3.9. A incorreção ou não aPresentaÇão do instrumento de mandato, da comprovação de

se trata os subitens 2.1.2. e 2.3,3 implicaú no não credenciamento do licitante Obvia

ainda sendo aceitos os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante

lerá representante credenciado.
2.3.10. Não poderão paÍicipar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representan

comuns-
2.3.1 1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de

sócios, cooperados, drretores ou representantes entre licitantes participantes, Somente uma

delas poderá participar do ceÍtame.

2.3,i2. Se consuta<ia a comuúão de sócios, cooperados, <iiretores ou representântes emre

licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes

serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.3.13. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso

man<lem pelo correio. c.eÍifique.m-,§e eom o setor tle liçitaç1o a çhegada dq m95m4, pelo

menos 24'h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados

pelo correio caso não forem abertos oS mesmos serão fiagnrentados caso â empresa não os

retire.

3.0- IXIS EI.MLOPES
3.1. A documentâÇâo necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação. deverá ser

apresentada ao Prêgoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local

indicado no preâmúulo deste Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a

remessa via postal para o endereço constante no preâmbuio deste Edital

3.1.1. Em caso de ànvio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o Pregoeiro

e Equipe de Apoio PaÍa a

abertura do certame.

I Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação

3.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE

PREÇOS.
3,3. Os Documentos de Habilitaçâo e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por

pÍeposto da licitante com podeies de representação legal, atraves de procuração pública, ou 2

IE]JS

RA\)
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particular. A não apresenlação não implicará em inabilitação. No entanto, o repre sentante
poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por
seus dingentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identi
3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de
de mais de uma licitante Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração,
Íepresentar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das
licitantes representadas.
4.G DOS TXTUMENTO§DE EABrLrrÀÇÃO-Er\wErnpE N" (n.
4. l. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1. Em originais ou publicação em Orgâo Oficial, or:, ainda, por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento
comprobatóno deverá ser exibido exclusivamente em onginal;
4.1.2. Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à ütima
página, de modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tomará o
licitante inabilitado;
4. I 3 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se
da matnz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que sâo válidos pâra matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o
Contrato será ceiebracio com a secie que apresentou a documenração;
4-L4. As certidões apresentadas deverão estar dentro do prazo de validade, para aquelas cuja
validade possa expirar. Na hipótese de a certidão nâo conter expressamente o prazo de
validade, deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentação do órgâo emissor que
disponha sobre a validade dela. Na ausência de tal declaraçâo ou regulamentaçâo, a certidão
será considerada válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.

4.2- IrA PROPOSTA DE PREÇO - EITMITOPE N" 01.
4.2.1. O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos serviços, sua discriminação
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global
em algarismos e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou
entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscíção no CNPJ ou
timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas;
4.2.2. A indicação da razáo social da empresa.inome licitante, o número de inscrição no CNPJ
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto
da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco,
agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a
licitante vencedora.
4.2.3. Os preços proposlos serão cie exciusiva responsabiiidacie da iicirante, não ihe assisÍincio
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de eno, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.
4.2.4. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
expressa em Real (R$), em algansmos e por extenso, computando todos os custos necessários
-^.^ ^ ^f^Fr;-^^.^ .l^ ^Li^!^ 4^c!^ !i^i+^^À^ L^* ^^-^ r^.{^^ ^^ ;--^.r^^Para t, 4trrrurrrr (ruJe.(, uç5aai iiliiáVaú, uçiii i;iiiai(.i> iiiüiis (i5 iiiiÍiü54O5. üíjCAí8ü5
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
rndiretamente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim,
todos os custos com materiâis e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas
condições de uso e a manutenção dsstas condições durante o prazo de conÍato. Z
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4.2.5. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;

+.-.0. f oú;gutória a assinatura de quem de direito da PROPoNENTE na PROPOST

PREÇOS.
4'2'T.oconendodiscrepânciaentreospreçosunitririosetotais,prevalecerãoosprim
devendo o Pregoeiro proceder às coneções necessanas

4.2.8. O representante do licitante , que sera credenciado nos termos do item 2.3 deste edita

deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que

i r1cGÃO

consubstancie o lance vencedor, se for o caso.

4.2.9. Será desclassificada a caÍa Proposta apresentada em desconlormidade com estes itens.

4.2.iü. Encena<ia a Íàse rie iances eiou negociação, iravenrio ou nào muriança cio preço iniciai,

depois de declarado aceito o pÍeço proposto,

Proposta final consolidada, em original, devid
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, i

i'."go"i.o para o en<iereço: Sede da Comissão de Licitação si rto Frota'

i 321, Planaltc, Ciatcús - Cc ou cnviar para o scguintc c-mail

4 2 1l A carta Proposta Iinal consolidada deverá seÍ apresentada em lingua poÍtuguesa, com

a identifrcação da lúitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas

as folhas e ássinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados banciirios da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente'

Obrigatorio somente pâra a licitante vencedora da licitação'

Nestã caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;

b) Nome do proponente, enderéço, teleÍbne, identiÍicação (nome, pessoa fisica ou jurídica), a

pôsição do tu.irnbo (substituivel pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF:

à) nàtaçao dos dadoi da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF'

RG. nacionalidade. naturalidade, estado Civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade

e uF, cargo e função na empÍesa, bem como cópia do documento que dá poderes para assrnar

contratoslm nome da empresa. Obrigatóno para a licitante vencedora da licitação Neste

caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação'
qZ.iZ l, Cartà Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no

subitem 4.2.11, inclusive e tratar os preços uniüirios e totais, de cada item ao novo valor

proposto, atualizado sem consonância como preço obtido apos a fase de_ lance/negociação

+.2. t: SoU pena de desclassificação do licitante, a propostâ comercial deverá estar assinada

pelo representante legal da empresa ou pelo procurador'

i-2.14.' Sorr.rt. serão aceitos os doc,mentos acondicionados no envelope "01" não sendo

admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outÍo documento, nem permitido à

licitante fazer qualquer adendo âos prestados o Pregoeiro.

5.0- os DocuMENTos DE EABrrxraÇÃo coNsrsrm,Ão nr:

e e CPF do Sóci

5.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso d: em a, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apÍesentar o registÍo da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz.
5,I.3 ATO CONSTITUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil

da Junta comercial, em se tratando de sociõdades e-p.eiá.iu. ê, no cato de sociedades por 2
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ações, acompaúado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no cas

licitante ser a sucursal, filial ou agencla, apresentar o registro da .Iunta onde opera

averbação no registro da Junta onde tem sede a matnz'

5.I 4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, NO caso de sociedades simPles

coopeÍatlvas no Cartório de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de Prova

diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apres entar o registro no Cartório de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde oPera com

averbaç ão no Cartório onde tem sede a mâtriz

51.5 DECRETO DE AtiToRIZAÇAo, em se tratando de emPresa ou sociedade

estranselra em tuncronamento no PaÍs, e A'10 DE REGTS'I'R() DE AU'l ORIZAÇAO PARA

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exlglr.

5.I 6. CERTIIICADO DA CONDIÇÃO Df, MICROEMPREENDEDOR IND IDI-]AL
(CCI!IEI), tipo emPresanal que se equipara ao empresário individual, conforme Lei

Complementar n" 1281200 8, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual,

por meio do sítio wwvr. r,.br

OBS: Os documentos listado
consolidação respectiva.

s acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

5.2. REGULÀRIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2- 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CIlPi);

5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel

com o objeto contratual;
5.2 3. Provt de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio

or-! sede do licitante.
uj À.orprorrução de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita atraves da

iertidão de regulandade ãe Debitos relativos a Créditos Tributirios Federais e à Divida Ativa

da União (Cú), emitidas pelâ Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta

RIB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;

b) A comprovação áe regularidade para com a Fazenda Fstadual deverá ser feita através de

iertidão Consoiidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de refrrlaridade parâ com a Fazenda Municipal deverá ser feita atraves de

iertidão ôorr.olidudu N.gutiva de Debitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

5.2.4. prova de siruação régular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

5.2.5. Prova de situação reguiar perante a justiça «io Trabalho, através da Certi<ião Negativa

de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12 44012011.

5.3- QTIALTFICAÇÃO TÉCNICA:
5.3.1.- Apresentaçâo de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade Tecnica de serviços

cxccuiad;s, obrigatoriamcntc pcrtincntc c compatívcl com o objcto dcstc cdital, cxpcdida por

entidade públicÃu privada, usuária do serviço em questão, comprovando a plena satisfação

de sua eiecução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade

expedidora e tom identificação do nome completo do emitente. o atestado deverá ser datado

e Àsinado por pessoa Íisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, esÍando às

idormaçõei su;eiras à coaferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atesrados deverão

estar necessariamente em nome da licitante. 
7
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5 3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técni

para comprovaçâo ao que dispôe o item 5.3. l, instrumento de termo contratuâl ou nota fi
respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

5.4. QT]ALTFICAÇÃO f, CONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contiíbeis (DRE) do último exercício fiscal, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede

da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes

termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tení de assumir caso lhe seja

adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

5.4. l.l. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresenudos:
a) Societiades empresariais em gerai: tsalanço patrimoniai e <iemonsirações conúbeis
(DRE) do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicilio da Licitante, acompaúados de cópia do termo de abertura e de encerramento do

Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresáries, especiÍicamente no caso de sociedades enônimas regidas pela

l*i n'. 6.404t76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande

circulação editado na localidade em que estií a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Crvil das Pessoas jurídrcas do local de sua

sede; caso a sociedade simples adote r!ú dos tipos de sociedade emFresária. deverá sLrjeitar-se

às normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na J unta Comercial do domicílio
da Licitante, acompanhado do termo de abeÍura do Livro Diário - este termo devidamente
registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
5.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da let" constante no item 5.4.1, no mínimo:
balânço pâtÍimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de

abertura e encerÍamento ).

5.4.3. As cópias deverão ser originánas do Liwo Diário devidamente formalizado e
registrado.
5.4.4.A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá

apresentáJo na 'formt dt lei".
5.4.5. Entende-se que a expressáo "na forma da leí' constanÍe no item 5.4.4. engloba, no

minimo:
a) tsaianço Fatnmoniai;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração conúbil digital (Para eJbtto o que determina o Art. 2o do
n-^--í^ xlo f| <<< l- Á .l- -^.,--L-^ .1- 1^ | Q\'ue4vror'L

,pRE t-
FL o-
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OBS A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Regis

Comércio, poderá ser feita Pelo Sistema Público de Escrituraç ão Digital Sped, insti

pelo Decreto no 6.022, de 22 de janel ro de 2007, por meio da apresentação de escritu

contábil digrtal, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasi

Ministério da Fazenda. (Art. l" do Decreto No 9 555, de 6 de novembro de 201 8)

LG : Ativo Circulante + Real izável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exisível a Longo Prazo

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC _- Circulante
Passivo Circulante

t

5.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED'

5.4.7. AEsôrituração Digital dãverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'

142Ol2Ol3 e RFB no 1594) que rrâtam do sistema Público de Escrituração Digital - SPED

Para maiores informações, verificar o site www.receita-gov br, no link SPED Ficando a

exigência cie apresentação cio Baianço Parimoniai do úitimo exercicio sociai, a ser

aprãsentado no pÍazo qué determina o art. 50 das Instruções Normativas da RFB, bem como o

tue determina à Junsprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro

Valmir Campelo.
5.4.8. Se netessária a atualizaçâo <1o balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os

dcntc.
avaliada a capacidade financeira da

da Instrução Normativa n" 06/2013-

ulo dos índices financeiros, sendo qualificadas

apefts as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições

e'formulaç.ões: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez

Geral (l-d), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) 
-e 

Liquidez

Conenie (LC), maioÍ que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

5.4.9.1. As empresas, que apÍesentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos indices de Liquidei Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)' deverão

comprovaÍ patrimônio liquido de l0oÁ (dez por cento) do Valor Estimado da contratação.

Devànrio a ôomprovação ier ieim reiarivamente à <iam cie apresengção cia proposta, me<iiante

apresentaçâo da certídao simplificada da Junta comercial da sede do licitante' emitida em

piazo não'superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a âberturâ do certame.

5.4.9.1.I. JUSTIFICATTVA íI TXTCOXCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:

a) in«tice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilida6es, bens e

dircitos rcalizá.,'cis no curso do cxcrcício scguintc para liquidar suas obrigaçõcs' com

vencimento neste Período.
b) Índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis,

bens e dirertos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de cuno

prazo, sendo que:

R-esuftado da Liquidez CoÍente. 
Z

P
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-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação

obrigações.
-Se igual a I : Os valores dos direitos e obrigações a cuío pftLZo são equivalentes.

-Se rienor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a c

prazo, caso fosse preciso.

t1 O inOice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que â empÍesa dispõe em

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recÚsos líquidos,

também o, p".run"rt.i. Para os três índices colacionados (lLG, ILC, SG), o resultado ">1" é

recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilibrio

nas conlas da compaúiat. sencio ceno que. quanro maior o resuitacio. meihor. em tese, seria a

condição da empresa. Mas há exceções.

>> Justilica-se' tal exigência, tenào como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se

faz necessário ante â comprovação <ja capacidade econômíco-financeira do (a) empresa (s)

paiiicipantc (s) na pcrspctiva dc c:<ccução dc um possívcl Ê'ituro contrato com a

Administraçao Públicà. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de

requisitos demandados neste termo de referênCia, pois o atendimento quantas as taxas

apiesentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como

fói calculado com base no .Àcórdão 5026/201G,Segunda Câmara-TCU I Relator:

AUGUSTO SHEBYÂN.
5.4.10, APTCSENTAT CERTIDÃO NEGATTVA DE FALÊNCIA OU REC[IPERAÇÃO

JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30

(trinta) dias.;

5,5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
5.5, 1 . Declaração de que:

a) Declaração de quã, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 2711011999,

puUfi..Ou no DOU 
'de-2}ll)lqgb,e 

ao inciso XXXII, do artigo /, da Constituição_ Federal,

não.IÍpr.gu menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou in_salubre, nem

emprega r-.nor", de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de l4 (quatorze) anos;

il.y O..turaçàó de coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do

serviço a sár ofeíado e que srür proposta atende integÍalmente aos requisitos constantes no

edital;
c) Declaração expressa de integtal concordiância com os termos do edital e seus anexos,

<i) Oeciaraçao, sàb as penaii<iacies cabíveis, cie inexistência de iato supervenienÍe impeciitivo

da habilitr;ão, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (aí.32,

§2', da Lei n." 8.6óó193)l

i.S.Z. S. o licitante for a MATRZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matnz; 
.Á. n,a rrrne dc <rras filiais/rÍ desta5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas t-rliais/matriz que não o partlclpante

licitação, execute o fúuro contrato, deverá apresentar toda docuÍnentação de ambos os

estabelecimentos. 7
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5.6. OBSERVAÇOES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (NfE

EMPRESAS DE PEQUENo PoRTE (EPP) e os microempreendedores individ

(MET);
i O. t 'No, 

termos dos aÍts. 42 e 43 da Lei Complementar n' 123106, as MEI, ME e

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente al

)

restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

u. wt, uE .-rpP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regulanzação, pronogárel por

igual peíodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1",

ul". +:, Oo mesmo <iíipositivo na Lei Compiemeniar n". 12312006, cujo termo iniciai

Corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a

regulaiização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito' e emissão de

evintuais ceitidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa

h) A não regt arizagãõ 4a ílocrmenrâçâo no ?ra7o prçvi5to açima implieara na <l -ec;<lêne ia do

direito à cont atação, sem prejuízo das sanções previstas no art- 8l da Lei 8 666/93, sendo

facultado à Administração ionro.ut os licitântes remanescentes, na ordem de classificaçào'

para contratação, ou revogar a licitação.

6.0- DIOS PROCEDIMENTOS ilCITATÓRIO§
6. l. O Pregão será realizado na forma presencial,

6.2. O Pregoeiro, poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a

abertura dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas

.t"pu. iorí.nt" para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao criterio do MENOR

PREÇO POR LOTE.
6 3.1 .'A etapâ de classificação de pregos compreenderá a ordenação das propostas de todos os

licitantes, a classificação inicial das pÍopostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta

de lances verbais doi licitantes proclamados para tâl a classificação final das propostas e

exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;

6.3.2. Aetapa <ie ha'oiiitaçào, áeciaraçâo rio iicitanre vencecior e acijuciicação compreerdeú a

verificação à análise dos áocumentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"

do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências

constantes do presente edital, bem comoà decla.ação do licitante considerado vencedor do

certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso nao ocorra interposição de recurso.

ó.4. Apos u .rtr.gu dos cnvclopcs não cabcrá dcsistência, salvo por motivo justo dccorÍcnic

de Íàto superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

ó.5. Da reunião para recebimãnto, ab"rtura e classificação das propostas e habilitação, seú

lavrada ata circústanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as

observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao

lulgamento da licitaiao,-devendo sér assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos

os iepresentantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o

número mínimo de dois licitantes;
6.ó.A reunião mencionada no item anterior podeÍá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de

Àpoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica,

clnemátágrafrca. fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicaní aos liciÍantes qual

o meio dé gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta pod

puru .ornprãuução de atos e fatos nele contidõs, sendo que será arquivada Z
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60 (sessenta) dias aPos a data da reunrao

6.7. O licitante vencedor será convocado a apresentar a pÍoposta de preço defini

devidamente ajustada, e a firmar o instrum ento contratual, nos moldes da minuta de co

constante em anexo a este edital

6.8. A licitante vencedora será convocada a apÍesen tar a pÍoposta de Preço definiti

devrdamente aJ ustada, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas aPós encenada a

sessão, sob pena de ser chamada a remanescente na fase de lances. caso a vencedora não

apresente no pÍazo estipulado.
O.S. Nao serãà consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital'

ó.i0. O Municipio <ie Crateus - CE, se reieruará ao direito rie et'etuar diiigências visan<io

confirmar as informações apresenaáas pelo licitante sobre as caÍacteristicas dos produtos

'ü

7.0,- DAFASE DE cl-assmcaÇÃo »r rnBÇos -Z.l Serao abertos os envelopes "i,roporta de Preço" de todas as licitanles e o Pregoetro

informará às participantes pt.tantat quais licitantes apresentaram propostas de preço para o

tbrnecimento do objeto da presente licitação e

7.2. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores

as licitantes, classificando a licitante com pr

Íenham apresenta<io propostas em vaiores s

cento) relativamente à de menor pÍeço, paÍ

lances verbais.
i.i. i- quunoo não forem verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições

definidasnoitemT.2,oPregoeiroclassificaráasmelhorespropostas'ateomáximode03
itior), poro que sous(suas) reiresentantes particip€m dos lances verbais, quaisquer que sejam

ais, que deverão ser

i entes
licitantes, de forma

a pÍopostâ classificada de menor preço e os

rem in[eriores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor'

prevalecendo aqoãI" qrr" for recebido e registrado em primeiro lugar'

i.:.:. C^o não mais ie realizem lances vãrbais, será àeclarada encerrada a etapa competitiva

Pregoeiro'
ficando sua

cia de ME,
procedendo

como previsto no ltem 8.

7.4. Dàclarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das pÍopostas' o

pregoeiro examinará a acertabitiaade da primeira classificada, quânto ao objeto e valor.

7.4.1. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menoÍ pÍeço e os valores /

iL r{{

ivl
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estimados para a contratação.

?.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem

se realizem iances-verbais, o desempate se farií por sorteio, em ato público, na pÍópria se

do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7-5.1.

7.5. I . Quando for constatado o empate, conforme esÍabelece os Aíigos 44 e 45 da L

Complemen rar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os cntenos para

desempate em favor da microemPre sa ou empresa de pequeno poíe, da seguinte forma

7.5.1 L Entende-se por empate aquel as situações em que as pÍopostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco PoÍ cento)

4r-
FL If

PR

superior ao meihor preço.

7.5.1.2. Para efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte

Íbrma:
I A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada podení apresentaÍ

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco

irnutos, sob'pna dc prcclusâo, siirüação cm quc scrá adjudicado cm scu favor o objcto

licitado;
II Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empÍesa de pequeno Porte, na forma do

inciso I deste item, serãO convOcadaS as remanescentes que powentura se enquadrem na

hipótese do item 7.5.1.'l deste Edital, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo

diieito, tambem todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

III no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.5.1.1, inciso I deste

bditul, ,eiá realzado sorteio para definir aquele que primeiro podení apresentar melhoÍ oferta'

Z.S.t.j. Na hipótese da nãoôontrataçào nos termos previstos no item 7,5.1.2 deste Edital, o

ob-ieto licitado será ad-iudicado em favor da pÍoposta originalmente vencedora do certame'

7 i.l 4. O disposto nô item 7.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor ofena inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empÍesa de pequeno porte'

7.5.1.5. Ap'ós o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não

atinja o valor de referência definido pela administração pública'

7.ó. Nas siruações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o

encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceiúvel ou no exame de ofeÍa

subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a pÍoponente parâ que seja obtido

preço melhor para a Administração.
Z Z. Nao poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às

penalidades constantes desÍe ediÍal.
?.g. as iicirantes que <ieixarem de apresenrar quaisquer <ios <iocumentos exigicios no

Envelope n.0 0l (Pr;posta de Preço), ou os apÍesentaÍem em desacordo com o estabelecido

n..t. 
"àitul, 

ou com inegulandades, bem como os que âpresentarem preços excessivos ou

manifestamente inexequiveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo

complementação Posterior.
2.3.1. Considcrar-sc-ão prcços manifcs'ramcntc incxcquívcis aquclcs quc forcm simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos.
2.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações

iontidas noi documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não er-igidos,

prevalecerão as primeiras. Z
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8.G DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JTJLGAMENTO:
8. l. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital- e sendo aceitável

classificada em piimeiro lugar, ó Pregoeiro anunciaá a abertura do envelope re

quâisquer dos documentos exigidos no Envelope

apresentarem em desacordo com o estabelecído

o c«rnsidera«ias inabiiitatios, não se a<imitindtr

',

a propos
Íàrente

"Documentos de Habilitação" desta licitante.

8.2. As licitantes que deixarem de apresentar

n' 02 (Documentos de Habilrtação), ou os

nesÍe edital, otl com irregularitlades, serã

complementação posterior, salvo disposto no item

S.Z.i Na forma ào que dispõe o aft. 42 d^Le n' 123' de 14'122006' a

úhista as e emPresas de Pequeno
do contrato
E e EPP' por ocasiãc de participação neste

procedimento licitatório, deverão a documentação exigida para 
_efeito 

de

ã"rpr*ria" de regularidade Íiscal guma restÍição'

8.2. i.2 Havendo aiguma restrição na compro 
-trabalhista' 

será

ár..g*uao o pr-o-d" 05 (cinóo) dias úteis ( s)' contados a

parrú <to momenro em qrle o proponente for declarado o vencedor do Çeíame' para

iegularização da documentação,' pagamento ou parcelamento do débito' e emissão de

ev"entuais certidoes negativas ou poiitiras com efeito de cenidão negativa'

8.2.1.3 A não-regularúação no prazo previsto no item anterior' implicará

decadência do direito à con ízo das sanções previstas no art Sl da.Lei n'
g.oootsi,sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classi fi
8.2.1.4 deste edital referentes à fase

de hab em seu conteúdo e forma' e

ainda,aMEouEPPquenãoapresentaÍaregulanzaçãodadocumentaçãodeRegularidade
Fiscal e trabalhista no pÍírzo definido no rtem "8 2 1 2" acíma'

8.3. Constatado o ate;dimenÍo das exigências fixadas no editai, a iicitante será <ieciaracia

uencedora sendo-lhe a judicado o objeú da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção

de inrerposição de recurso.
gj Se a oierta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida- renegociação - item 7'6. do edital'

ucri"ficando a sua accitabilidadc c proccdcndo à vcrificação da habilitação da lici"antc, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate uma pÍoposta que atenda integralmente

ao edital, sendo a iespectiva licirante declarada vencedora e a ela adj udicado o objeto do

certame.
8.5. A licitante dectarada vencedora do ceíame deverá apresentar, n

de Preço formal que ratihque o irltimo lance ofertado, se for o caso

p.o.rogu, o prazo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas

a própria sessão, ProPosla
É facultado ao Pregoeiro

, contados da notiÍicação

realizada na audiência pública do Pregão;
g,ó. Da sessão do Pràgão será laviada ata ciÍcunstânciada, que mencionará as licitantes

credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de ctassificação, a análise

da documentaçãô exigida para habilitaCão e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s)

credenciados(as; das iicitantes-presentes à sesÁâo ou por representantes entre eles escolhidos,

sendo o número minimo de dois licitantes. 7

e

PRE
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itação das licitantes não declaradas

s licitantes na própria sessão. Os

devidamente lacrados, durante 20

ste prazo, sem que sejam retirados,

8.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final

igual ou inferior ao previsto para o fomecimento dos bens objeto deste edital, será feita,

Pregoeiro, a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a

Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encamiúado para a autorl

competente para homologação e subsequente Çontratação.

8.8- Os envelopes com os documentos relativos à habil.

vencedoras serão retirados pelos(as) Íepresentantes da

remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro,
(vinte) dias corridos à disposição das licitantes Findo e
serão destruídos.

9.G DA IMPUGNAÇÃO ÀO EDITAL E IX) PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
g Z. 

' l,' impugnação poderá seÍ realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

pmclicrt@gmàil--"o., ou por petição dirigida ou protocolâda no endereço da sede do setor de

iicitações situado a Avenida Edilberto Frota, 1821 , Planalto, Crateús CE.

9.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobie a impugnação no prazo de até 0l (um) dra útil contado da data de

recebimento da tmpuglação.
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

9.5. Os pedidos de eúlaÍecimentos referentes a esÍe processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregôeiro, até 02 (ciois) ciias úteis anteriores à daia «iesignada para abeÍura ria sessâo

pública, por meio eletrônico via intemet ou no endereço indicado no Edital.

b.O. O ti"goeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 0l (um) dia útil,

contado da aata de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

9.2. as impugnaçõcs c pcdidos dc csclarccimcntos não suspcndcm os prazos prcvistos no

certame.
g.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação
g.8. A resposta Ào Municipio de crateús, será disponibilizada a Íodos os inÍeressados

mediante airx-ação de cópia da integÍa do ato profendo pela administração no flanelografo da

Comissão de Pregões da Prefeitura de Crateús, e constituiÍá aditamento a estas lnstruções.

9.9. O aditamento prevalecení sempre em relação ao que for aditado.

9.10. A colhida a petição de objeção contÍa o ato convocatório que importe em modificação

dos termos do edital será designada nova data paru a realiza$o do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a âlteração não afetat a formulação das propostas

9.f0.t. eualquer modificação neste edital será diwlgada pela mesma forma que se deu ao

texto original, exceto quando, inquesttonavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

10- RECI]RSO ADMII.\iISTRÀTIVO :

10.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer

licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor Íecurso, com

registro ém ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) _
diãs úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas pafir apresentaÍ contrarrazões em 1
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E

igual número de dias, que começa rão a correr do termino do prazo da recorrente, sendo-l

assegurada vista imediata dos autos.

tO.tlt. Os recursos poderão ser protocolados por forma eletrônica' pelo

pmclicit@grnail."otn, ou po, petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do s

iicrtaçoeísituado a Avenida Edilberto Frota, 1821' Planalto, Crateús - CE'

10.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro tení efeito suspensivo'

10.3. A falta de manifestação imediaú e motivada do licitante em recorreÍ, ao final da

do iregão, importará a próclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da li

pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.

io.+. a 
-p"tiçao 

po<ierá ser ieim na própria 5 â teÍrno em ata"

facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos ejul
10.5. O acollimento de recurso importàni insuscetívers de

apÍoveitamento,
t-0.0. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

sessão

citação

intcrcssados no Sctor dc Licitação dcsic municipio
10.7 Decididos os recursos e constatada a regui rridade dos atos procedimentais, o Ordenador

de Despesas homologará o procedimento lióitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s)

declarado(s) vencedoi(es) do certame, determinar do a contÍâtação da adjudicatária'

10.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos'

10.c. DA roRlttrÀLú{ÇÃo Do REcLrRso ADMTNISTR{TIVo:
io.q f O pedido devení sár apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no

setor de lcitação no prazo eitipulado no item 10.1, com dados de contato da recorrente no

qual a Comissão enviará resposta ao pedido.

i0 9.2. Sorent. serão acertas as ób;eçôes mediante petrção confeccionada em máquina

datilosráhca ou imoressora eletrônicá. em tinta não lavável. oue Dreencham os sesuintes

reqqi§ÚQ§:

a1 O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;

bj A identiÍlcação precisa 
-e 

completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos compiobatónos) se tbr o caso, contendo o nome, prenome' estado civil'

proÍissâo, domicíiio, número do documento 4e identificação, devldamente datada, assinada

dentro do prazo editalício:
c) o fato, o f'undamento jurídico <Je seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra

razoados;
d) O pedido. com suas especificaÇões.

lL DA frORlt[IhLIZÁÇÃO DÀÀTÀ DE REGISTRO..$O PREÇO§ '''..

11.1- As obngações deôorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura

da respectiva-Ata de Registro de Éreços, subscrita pelo Município, atraves da Secretana

Gestora, representada peló Secretário Ordenador de Despesa, e o (s) licitante_(s). vencedor

(es), que observará os iermos da Ler n.' 8.666193,da Lei n.o 10.520/02, deste edital e demars

normas perttnentes.
I L l.l- Integra o presente insrrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

11.1 2- Os úcitartes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável

deverão obedecer às disposições elÃcadas na Ata de Reglstro de Preços anexa a este edital

I 1.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará

o licitante uenõedor para assinàtura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso /

gS,A tV

í
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U'ÀA lt
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos telrnos do modelo que in

âREGÃq
aeste Edital

112.i- O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úters, contados a parti N{ /l(r

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo podeú ser prono

uma vez, por igual peíodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o

transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crateús

11..2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das

penalidades previstas neste Edital.
i i.2.:- S. o iicirante vencecior não assinar â AÉ de Registro <ie Preços no prazo esBbeiecido

e facultado à administração municipal convocaÍ os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classiÍicação final das Cartas PÍopostâs, para negociar com os mesmos, com vistas à

obtenção de melhôres preços, pÍeservado o interesse público e respeitados os valores

estim;dos paÍa a contrateção previstos na planilha de custos anexa ao Prqieto Básico.

11.2.4- Os contratos dccor:rcntcs da Ata dc P..cçstro dc Prcços scrão forinalizados dc acoido

como o estabelecido na Minuta do Termo de contrato e ainda com o recebimento da

Autorização dos Serviços e da Nota de Empreúo pela detentora'

11.2.4.1- A Nota de Émpenho será encaminhada ao 1o classificado para cada lote da Ata de

Registro de Preços, quando da necessidade da execução dos serviços'

11.-2 4.2- A coniratação formalizar-se-á mediante a assinat:ra da Ata de Registro de Preços e

Termo de Contrato.
11.3- Incumbirá à administração proüdenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de

preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos murucipais, na forma prevista na Lei

Organica Municipal. O mesmo pÍocedimento se adotaní com relação aos possíveis termos

aditivos.
I t.4- A Atâ de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto

nos artigos, 57,58 e 65 úLei n.'8.666193.
l l.5- A-Ata de Registro de Preços produzirá seus juídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses

11.ó- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem

ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os serviços

do (s) objetos (i), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro

a preferência da execução dos serviços, em igualdade de condições

ti.z- o direito de preferência de que tratâ o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiárío do registro, quando o Município optaÍ pela conÍrataçâo do objeÍo cujo preço estri

registrario, por ouuo meio iegaimente permitirio, que não a Rta <ie Registro «ie Preços, e o

pÍeço cotado neste, for igual ou superior ao registrado

i t.á- O pr"ço registradõ e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avisos

da Comiisão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência

da Ata de Registro de Preços.
I 1.9- O l,{.inicípio monitora;ii, pclo mcnos trimcstÍalmcntc, os prcços dos scrviços, avaliará o

mercado constantemente e poderá reveÍ oS preços registrados a qualquer tempo, em

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos

serviços registrados.
I l.1d- O úunicípio convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adeqúJo ao

preço de mercadà, sempre que verificar que o preço registrado estiver acimâ do preço de

mercado. f
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I l .'l l - Antes de receber o pedido de execução dos serviços e caso seja frustrada a negoci

o fomecedor podení ser liberado do compromisso assumido, caso comprove m

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cump

fato
ll.l
prat
orig

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço reglstrado,

supervenlente.
2- Em qualquer hipotese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

icados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

inalmente constante da Cara Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época

do ÍegistÍo equação econômico-financeira.
i i. i3-- Para efeito <ie <iefinição <io preço de merca<io serão consideracios os preços que forem

iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo Municipio para determinado item.

ú. t+- uao havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município podení

convocaÍ os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços,

nas mesmas condições do lo colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela

12. DO GERENCLAMENTO DA ATA DE
12.1. O gerenciamento deste Insúmento, nos aspectos operacional e contratual, cabeú ao

GabinetJdo Prefeito a ser designada quando da assinatura da ata de registro de preços,

competindoJhe:
a; eietuar contÍole dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos

servrços registÍados;
b) núificaio iomececior registra<io via e-maii ou teiefone, para retira<ia <ia noia cie empeúo;

ci obseruar, durante a vigência da pÍesente ata que nos serviços sejam mantidas as _condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;

d) cónduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,

para hns de adequação à novas condições de mercado e de aplicação de penalidades.

à1 consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em prestar os serviços a outro órgão

da Administraçâo Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da

licitação e na presente Ata, bem como comgnicar aos gestoÍes dos órgãos participantes

possíveis alterações ocomdas.

13.0 - DÀ coll-rRÀraÇÃo
13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de

contrato especifico, celebrado entre o Municipio, representado pelo Secretríno Ordenador de

Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante

denàminado(a) contratado (a), que observará os termos da Lei n.' 8.666193, deste edital e

demais normas pertinentes, cuja mtnuta foi submetida a exame previo da assessoria jurídica

do Municipio.
13.2. O lióitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partiÍ da devida

convocâção, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contralo constante em

anexo a este edital. Em caso de recusa injustificada, serJhe-á aplicado o disposto no item

previstos deste instrumento convocatório.
ii.:. s" o iicirante vencedor úo assinar o Termo cie conuato no prazo esróeiecido é

facultado ao Secretirio (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições f
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propostas pela primeira classificada, inclusive qwtnto aos preços (descontos), ou revo

licitação.
13.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do C

na imprensa oficial do município, âté o quinto dia útil do mês segr.rinte ao de sua assina

para ocorer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará co

relação aos possíveis termos aditivos.
13.5. O licitante adjudicatario se obriga a manteÍ, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação

13.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no aí. ó5

da Lei n.' 8.666193 e suas alterações postenores.

14,G DOS PRAZOS
14.1. o contrato resultante da presente Licitação tera vigência a paÍir de sua assinatura.

tendo validade ate a entregâ total dos bens, não podendo ultrapassar 3l de dezembro do ano

vlgente.

15.0. DAS OBRIGAÇÓES DAS PÂRTES
15. L As obrigaçties previstas na Minuta do Contrato - Anexo ÍV deste edital:

16.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO
16. L As cláusulas de rescisôes es1ão previstas na Minuta do Contrato Anexo IV deste edital;

17.0- DAS CONDrÇOES DE PAGÂ]!ÍENTO
17.1. o pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias

úteis confados ü daÍa do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria

ContÍatante, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque

17.2. A fatura constaÍá dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o

quantiutivo efetivamente realizado.
í2.3. po, ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

prefeitura úunicipal de crateús, com endereço à Av. cel Zezé, l14l- centro, crateús - cE,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documenlaçào:

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta

I8.0. DAS PENALIDAI'ES
I 8. l - O ticttante que ensejar o retaÍdamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração

falsa ou cometer fraude hscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contrâtar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação p€rante a própna autoridade que aplicou a penahdade, sem prejuÍzo das multas

previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita ?s seguintes penalidades, em câso de inexecução total

ou parcial do contrato, erro de execução, execução ímperleita, mora de execução,

inarlimplemento contratual ou não veracidade das informaçôes presÍadas, garantida a prevía

ciefcsa: /
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[ - Advertência, sanção de que tÍata o inciso I do aí. 87- da Lei n.' 8.666i93, poderá

aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obngações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acaÍretâr transtomos ao desenvolvimento dos servtç

ContÍatante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integlante da Rede Arrecadadora

de Receitas Municipais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM' a ser

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atÍaso na

prestação rios serviços ou inriisponibiii<ia«ie «ieie, iimirada a i0% do mesmo vaior;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condiçâo do co rato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada

em dobro na reincidência;
c) de 5,0o/o (cinco por cento) do valor contratual totrl do exercício, pela recusa em corngir
qualqUcr sci-;iço -,qcitado, Ca;actcnzando-sc a ÍCCusâ, Caso a coiicção não sc cfctivar nos 05

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Municipio de Crateús, por prazo nâo superior â 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contraÍar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da purução ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

AdministÍação pelos prejuízos resultantes e depois de deconido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterior.
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o diÍeito ao contraditório e à

ampla defesa. garanüda nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções preüstas nos

incisos I, II e III do item 18.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso

IV do mesmo item.
18.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. se o valor da multa não for pago,

ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.

Em càso de inexstência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscnto como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante

pÍocesso de execução fiscal, com os encargos coÍTespondentes

t8.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, podeÍão ser aplicadas às

empÍesas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem aros iiícitos, üsancio irustrar os objetivos <ia iicinção;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração Pública, em

virtude de atos rlícitos praticados;
c) sofrerem condenação dellrutiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sançõcs prcvistas nos incisos I, III c IV do itcm 18.2 supra podcrão scr aplicadas
juntamente com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévta do interessado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

18.7- A licitante adj udicatriria que se recuvtr, inj ustificadamente, em firmar o contrato dentro

do prazo de 02 (dois) dias úteis a contaÍ da notificação que lhe será encamiúada, esfará

su.;eita à multa de 5,0olo (cinco por cento) do valor rotal adjudicado, sem prejuízo das demais

penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 1

\'/
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18.8 - As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais liciÍantes que' a

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de ac

com este edital. e no prazo de 48 lquarenta e oito) horas comunicarem seu deslnteresse

19.& DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA

PRE GÂO
8c 7

19,1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária Isso porque não

há obrigatoriedade da contÍatação, poÍtanto não há necessidade de se demonstrar a existência

de recurso
19.2. Com base no art. 7", § 2" do Decreto Federal a" 7.892 de 23 de janeiro de 2013' que

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n'8.666, de 21 de

junho de 1993, preceitua: "Na licitação para regtstro de preços ndo é necessárro indicar a

dotqÇão orÇamenÍária, que somente será exigida para a formali:ação do contrato ou ouÍro

mstrumento hábf' .

19.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta

atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

20.0- DISPO$ÇOES Crners
20.1 . A Prefeitura Municipal de Crateús poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por

interesse público, ou ainda anuláJa por ilegalidade, de oficio ou por pÍovocação sempre em

despacho fundamentado, sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações ou reclamações-

20.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este

EDITAL, serão resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.
20.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretario(s)

Gestor(es).
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem

e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

20.5. Para «iirimir, na esfera juriiciai, as questões oriun<ias <io presente eciiui será competeme

o Foro da Comarca de Crateús.
20.6 Cópias do edital e ânexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, no

endereço: Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - Ce, Bem como no site do TCE

no sitio: http://municipios.tce.ce.gov. br/licitacoes e no site da Prefeitura Municipal de

Craicús: https:i'r,r,t.c,-atcus.cc. gov. br,, licando os autos do pÍcscntc pÍoccssü ad,ii inisiraiivo
de Pregão à disposição para vistas e co rência dos interessados.

20.7. Todas as noÍrnas inerentes às contrataÇões do objeto deste Certame, discriminadas nos

Anexos Termo de Referência e minuta do contrato deste Instrumento Convocatório deverào

ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de su§ propostas.

20.8. No interesse dâ Adminisr.raÇão Mr-uucipa! e sem que caiba às licitanles qualquer tipo de

indenização, fica assegurado a autoridade competente.
â) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando

ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em p e, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando

çiência. aos interessados mediante prrblicação na forma da legislação vigente

20.10. Os interessados, âo participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total

concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua

ou de representante.

22l.GDOFORO
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2l . I - Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceará, para dirimir toda e qual
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adm
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Crateús - CE, 24 de fevereiro de 2023.

Jose Lopes Marques
Pregoeiro do Município de Crateús
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ANExo r À luronrzlçÃo-rnRuo or nrrrnÊxclA Do oBJETo

I - OBJETO:
t.r - seluçÃo DA MELHoR PRoPosrA PARA REGISTRo DE PREÇos vIS
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM P

ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRE

CRATEÚS _ CE.

TARIAS DO MUNICÍPIO D

2- UNIDADES ADMINISTRATIVAS
2.1 . Gabinete do Prefeito;
2.2. Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças;

2.3. Secretaria Municipal da Saúde;

2.4. Secretaria Municipal da Assistência Social;
2.5. Secretaria Municipal da Educação

3 - MODALIDADE DA LICITAÇÃO
3.1 . Pregão Presencial via Registro de Preços

4 - FI]NDAMENTO LEGAL:
4.1. A contratação dos serviços tem amparo legal disposto na Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das

Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n" 10.520, de 1710712002, Lei complementar

no 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de7 de Agosto de 2014, Decreto

Federal no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto no 9.488, de 30 de agosto de

2018.

s. Do JULGAMENTO DA LICITAÇÁO
5.I. MENOR PREÇO POR LOTE

6 - JUSTIFICATIVAS
6.1. DA CONTRATAÇÁO
6.I.1. DO GABINETE DO PREFEITO

A AdministÍação Municipal aúavés do Gabinete do Prefeito, necessita da Prestação de

serviço de Hospedagem, objeto desta licitação, para atender às necessidades dessa unidade

administrativa, para a hospedagem de pessoas na recepção de autoridades e hospedagem de

pessoas em reali zaçáo de eventos realizados pela Administração.

6.1.2. DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÀO DAS FINANÇAS

A presente licitaçao justifica-se na necessidade de serviços hoteleiros, que tem por

finalidade a hospedagem para convidados oficiais, autoridades e palestratntes, para atender as

diversas demardas que sugem anualmente, permitindo dessa forma, a realizaçáo de eventos

programados ou eventuais de uma importância para as atividades da Secretaria do Planejamento

e Gestiio das Finanças deste município.

4
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6.I.3. DA SECRETARIA DA SAÚDE

A contratação toma-se necessária, haja vista a necessidade de hospedar, de

adequada profissionais da átea so setor publico, por ocasião de eventos como,

seminá'rios e outros, através da Prefeitura Municipal de Crateús.

6.1.4. DA SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL

Justifica-se em razão da necessidade de acomodação, por ocasião de futuras e eventuais

visitas de técnicos (as) da rírea da assistência social para realização de assistência junto a
secretaria de Assistencia Social de Crateús.

6.1.5. DA SECRETARTA DA EDUCAÇÃO

O presente serviço se faz necessário em ÍazÃo dos eventos constantes no calendario das

atividades culnrais do mgnicípio, e os grandes eventos a serem realizados, onde a

administração municipal e a secretaria da educação necessitam de recepcionar e hospedar

autoridades e artistas bem como seus convidados, o que o torna essencial esse serviço.

6.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
6.2.1. Quanto à adoção do Pregão Presencial, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição

de bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempeúo e

qualidade possam ser objetivamente defrnidos pelo edital, por meio de especificações usuais do

mercado", conforme preceitua o aÍt. l', parágrafo único da Lei n" 10.52012002.

6.2.2. Os serviços, do objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de serviços comuns, de

que trata a Lei n" 10.520/2002,por possúrem padrões de desempeúo e características gerais

e específicas usualmente encontradas no mercado.

6.2.3. Isto posto, é cabivel entÍio a utilização da licitação na modalidade Pregão Presencial, por

ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitividade devido a fase de lances caracteristica da modalidade, culminando
invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a conEatação com valores

conforme a realidade de mercado.

6.3. DO NÃO PARCELAMENTO DOS ITENS
6.3.1. A licitação, paÍa a conúatação de que trata o objeto deste Termo de Referência" será

divido por lote e justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto,

vez que vários fornecedores/prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da

padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a

contratação tem a finalidade de formar um todo uniuírio. Some-se a isso a possibilidade de

estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo
da prestação dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se úata de diversos
fomecedores/prestadores de serviços.
6.3.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do an23, § 1", da Lei n'8.666/1993,
neste caso, se demonstra técnica e economicaÍnente viável e não tem a finalidade de redr,,ir o
caráteÍ competitivo da licitação, vis4 tão somente, assegurar a gerência segura da contmtação,
e principalmente, ÍrsseguraÍ, não só a mais ampla competição necessária em um processo

licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as

lvlÀ,Àü
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de duas ou mais empresâs pÍua a execução dos sewiços, a ex

a seÍem executados. Assim com destaque paÍa os princípios

imprescindível a licitação por LOTE/GLOBAL.

6.3.3. O agrupÍrmento dos itens faz-se necessário haja visto, a celeridade, economia

a eficiência na hscalização de contrato e os transtomos que poderiam surgiÍ com a
dee

{re

M

PRE

t

6.4. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
6.4.1. No que veÍsa sobre os quantitativos constantes no TeÍno de Referênci4 nos autos do

processo, vale esclarecer que o escopo do quantitativo apontado é para atender as necessidades

das diversas secretaria do município de Crateus.

6.4.2. As estimativas das demandas para os serviços em pauta, foram elaboradas através de um

estudo realizado por cada unidade gestora que levou em conta os seguintes dados:

a) Inexistência de contrato vríLlido para compra do objeto deste termo de referencia.

b) fazendo uso do método do último período como forma de prever as demandas dos serviços

para obtenção das quantidades demandadas, obedece ainda à utilização de uma margem de

seguranç4 para eütar a paralisação dos serviços por eventual falta de saldo contratual

6.5. DA ADOÇÃO AO REGISTRO DE PREÇOS
6.5.1. Senl adotado o Sistema de Registro de PÍeços, haja vista a conveniência da execução dos

serviços do objeto com previsão de serem de executados conforme a necessidade, visando

minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários.

6.5.2. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço, é a mais viável, pois possui

caracterísücas vantajosas para a administração públic4 por exemplo o fato da existência de

facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração

tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas

despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis'

6.S.:. as quantidades previstas no pÍesente termo de Íeferência são estimativas mlíximas, para

um períodó da assinatura da ata" e esta administração municipal se reserva o direito de contratar

em ;ada item, o quantitativo quejulgar necessrírio, podendo ser parcial, integral ou abster-se de

adquirir algum iiem especificado. Além disso, com a utilização do SRP sera racionalizado o

espaço pam a armazÊnageÍn dos produtos.

6.5.4.4adoção do SRP juSifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I, II, e IV do artigo 3'do
Decreto no 7 .892 de 23 de janeiro de 201 3 alterado pelo Decreto no 9.488, de 30 de agosto de

2018, pois os serviços a serão contmtados ao longo do ano de acordo com a demanda necessiári4

de maneira que não e possível definir previamente o quantitativo exato a ser executado.

7. DOS ITENS E DA ESPECIFICAÇÃO E DA EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS
7.1. DOS ITENS

606I6-DIARIA EM APARTAMENTO DUPLO (SERVIÇO DE
DIÁRIA EM APARTAMENTO DUPLO

MUNICIPIO
VERDE

1500DIÁRIAS

606'5-T'iTRIA EM APARTAMENTO SIMPLES (SERVIÇO DE
HOSPEDAGEM, DIÁRIA EM APARTAMENTO SIMPLES,
EQUIPADO COM NO PTÍNIIUO UM BANHEIRO, AR-
CôNDICIONADO, TELEVISOR, MOBILIÁRIO USUAL E CAFE
DA MANHÃ INCLUSO)

I

I 500DIARIAS2
HOSPEDAGEM,

4/q/
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7.2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
7.2.1. Os apnhmêntos deverão possuir TV, telefone, frigobar, ádio relógio, wireless

condicionadã, banheiro, e acomodàções conforüíveis e em condições de receber os hóspedesde

forma adequada.
7.2.2. O h;Íel que irá prestar o serviço deverá comunicar a cada hóspede que qualquerdespesa

extÍa com o serviço di quarto será de inteira responsabilidade do mesmo, inclusive ligações

interurbanas e Iocais realizadas.

7.2.2.1. Não fará parte do contrato as despesas que os hospedes realizarem com frigobar,

telefonemas, garagem, bebidas alcólicas, lavanderias.

7.2.2.2. Deyerão ier retirados dos frigobares quaisquer bebidas alcoólicas e bloqueados os

telefones nos quartos para ligações interwbanas.

7 .2.2.3. o M,nicipio àe Craieús não se responsabilizará por despesas extras dos hospedes.

7 .2.3. O café da manhã deverá ser composto de pelo menos 3 (três) tipos de pães, 2 (dois) tipos

de sucos, café, leite, salgados e/ou sanduiches, bolo, biscoitos doces e salgados e frutas diversas.

7.2.4. O i.,ício da diáÍiá de hospedagem deverá ser ao MEIO DIA e o término ao MEIO DIA

do dia posterior. A enrrada ao trospãae DUAS HORAS ANTES do início da diária e a saída

DUAS HORAS DEPOIS do término da diríria NÃO DEVERÃO SER CONSIDERADAS, para

efeito de cobranças extras

73. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.3.1. A realizaçao dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela

Contratante, devendo os mesmos serem executados de acordo com os prazos e especificações

contidas na Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Mwricipal competente'

7.3.2. A data da execução dos serviços poderá ser alterada, desde que, seja informado com

antecipação de pelo menos 72 (setenta e duas) horas.

7.3.3.-Somenteà secretaria contÍatante poderá rutorizar eventuais armentos de quantitativos de

serviços (diarias).
Z.l.+. O'nospeáe não poderá ser remanejado para outro hotel sem a prévia anuência do

contratante. Havendo a necessidade de hospedagem em outro hotel, o estabelecimento deverá

ter no mínimo o mesmo padrão de infraestrutura e qualidade de serviços da contratada.

7.3.5. O hotel deverá tei instalações adequadas paÍa portadores de deficiência com acessoa

todas as dependências comuns do hotel.

7.3.6. Os serviços serão executados exclusivamente por hotéis e/ou pousadas instaladas no

município de Crateús - CE.

8. DA DISTÂNCIA MÁXIMA PARA PRESTAÇÃO DOS SERMÇOS:
8.1. A Licitante deverá possuir instalações (hotéis ou pousadas), dentro de um raio mríximo de

até lgkm (dez quilômeiros) de distância da sede da Prefeitura M,nicipal de Crateús, para a

plena satisfação da execução do objeto ser contÍatado.
'S. 

t. t. Oiunté aos gastos émbutidoi no deslocamento dos veículos do município de Crateús até

o hotel/pousad4 u dirt-"iu entre esses pontos deve ser tal que não importe em prejuíz-o a

adminisúação pública. Assim, seria uma incongruência buscar menor preço em um

hoteVpousada distante do município de Crateús, o que geraria, em contrario senso do que se

busca a licitação.

EQUIPADO COM NO MINIMO UM
CONDICIONADO, TELEVISO& MOBILIAzu

BANHEIRO, AR-
O USUAL E CAFE

DA MANHÃ NCLUSO

/
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8.1.2. Assim, em observância aos princípios da economicidade (gastos nos deslocamentos)

racionalidade, somente serão habilitados a participar do certame licitantes cujo hotel/po

esteja localizada numa distancia de l0km (dez quilômetros) da sede do municipio de C

no endereço a Av. CelZezé,1141, Centro, CÍateús - CE.

8.3. A restrição ora citada não fere os principios expostos na Lei 8.666/93, já que o inc'
Io, do art. 3o do diploma em exalne, apresenta que não são admitidas restrições que sejam

irrelevantes ou impertinentes para o objeto contÍatado, observa-se a relevância e pertinência de

tal condição, considerando a área geográfica temos um leque considerável de licitantes aptos a

prestarem os referidos serviços.

8.4. O não atendimento das exigências previstas neste tópico incorreú na desclassificação da

licitante participante do certame.

9. DO REFERENCIAL DOS PREÇOS
9.1 - Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na media dos preços

coletadoi viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a conúatação deste

objeto, conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo.

9.2 - A Prefeitura Mruricipal de Crateús reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado

uniüírio na etapa de lances do Pregão. PÍecedentes: Acórdão no 1.78912009 -Pleruírio, Acórdão

n" 3.028/2010 - Segunda Câmara e Acórdão n" 2.08012012 - Plenário, todos do Tribunal de

Contas da União - TCU.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentii,ria. Isso porque não há

obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de

ÍecuÍso.
10.2. Com base no art. 7", § 2' do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013' que

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. I 5 da Lei n' 8.666, de 21 de juho
de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação

orçamentária, que somenle será exigida para a formalização do contrato ou oufio instrumento

hábÜ'.
10.3. As despesas do exercicio subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta

atividade, ficando adstritas ao Íespectivo crédito orçamen!írio.

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS
I 1 .l . O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos serviços, sua discriminação

conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global em

algarismOS e por extenso, em urna única vi4 sem ra51ras, emendas, reSsalvas ou entreliúaS,
em papel devidamente identificado com o número de inscrição no cNPJ ou timbre impresso do

licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas;

11.2. A indicação da razão social da empresa/nome licitante, o número de inscrição no CNPJ

de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto

da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência

e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante

vencedora.
11.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outÍo aÍgumento não previsto em lei.

I
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11.4. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com este termo de referênc

expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos nece

para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos,

trabal histas, previdencirários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguÍos, deslocamentos

pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou veúam a incidir direta o

indiretamente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos

os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de

uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato.

11.5. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;

11.6. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PRoPoNENTE na PROPOSTA DE

PREÇOS.
11.7. Oconendo discrepância entre os preços unitiírios e totais, prevalecerào os primeiros,

devendo o Pregoeiro proceder àrs coneções necessárias'

I 1.8. O representante do licitante, que seú credenciado nos termos do edital e deverá estar apto

a formaTizt na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstaacie o lance

vencedor, se for o caso.

I 1.9. Sení desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.

11.10. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,

depois de declarado aceito o pÍeço proposto, o licitante vencedor deverá encamiúar Carta

Próposta final consolidada em original, devidamente assinada, com os preços anulizados, no

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação feita em sessão pelo

Pregoeiro para o endereço: Sede da Comissâo de Licitação situada a Avenida Edilberto Frota

1821, Planalto, Crateús - Ce ou enviar para o seguinte e-mail pmclicit@smail.com.

1 1 l 1 . A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portugues4 com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuÍas, datad4 devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancrírios da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.

Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.

Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;

b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa fisica ou jurídica), a

posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,

RG, nacionalidade, nahralidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade

e UF, cargo e fi-rnção na empresq bem como cópia do documento que dá poderes para assinar

contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso,

os dados poderão ser apresentâdos após o julgamento da licitação.
11.12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem

11.11, inclusive e trataÍ os preços unitiírios e totais, de cada item ao novo valor proposto,

atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação.

11.13. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada

pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.
I1.14. somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope referente a Proposta
de preços, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer oufo documento,

nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos prestados o Pregoeiro.

12. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTNÃO »B:
12.1. CÃo JaRíDICA:

{s.4/

t
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12.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; v



vl'!",L
12.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisic4 no registro público

empÍesa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
agênci4 apresentar o registÍo da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

sede a matriz.
12.1.3. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOC

poÍ meio do sítio lÀavrÀ'.

OBS: Os documentos listados
consolidação respectiva.

acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

I2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):

12.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;
12.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta

RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deveÉ ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devenl ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
12.2.4.Provade situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
atraves de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
12.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Cenidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

12.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
12.3.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços
executados, obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto deste termo de referenci4

7

CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil

da Junta Comercial, em se traÉndo de sociedades empresírias e, no cago de sociedades por

ações, acompantrado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com

averbação no registro da Junta onde tem sede a maliz.
12.1.4. INSCRIÇÁO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria

em àxercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro

no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Caíório
onde tem sede a matriz.
12.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tmtando de empresa ou _sociedade
estrangeiÍa em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARÂ

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

12.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei

Complementar n' 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente vimral,

o-
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exp€dida poÍ entidade pública ou privada, usuiíria do serviço em questão, comprovando a p

satisfação de sua execução. Somente serão considerados vâidos os atestados com tim
entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado

datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, es

às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados

estar necessariamente em nome da licitante.
l2.3.2.Poderí facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item 12.3.1, instrumento de termo contratual ou nota fiscal

respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

r2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
12.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações conüíbeis (DRE) do último exercício fiscal' já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da

licitante, acompaúado dos termos de aberhrra e de encerramento do Liwo Diário - estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação frnanceira da

empÍes4 com vistas aos compromissos que teni de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto

licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

12.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contríbeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações conúbeis (DRE)

do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompaúados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Dirírio
do qual foi exhaido.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela

Lei n".6.404116: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensa ofrcial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresíri4 devera sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço

de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do domicílio da

Licitante, acompanhado do termo de abertura do Liwo Diário - este termo devidamente
registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
12.4.2. Entende-se que a expressão "na formo da lel' conslanÍe no item 12.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de

abertua e encerramento).
12.4.3. As cópias deverão ser originiáLrias do Liwo Ditírio devidamente formalizado e registrado.
12.4.4.A empÍesa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED podení

apresentáJo na llormt da lei".
12.4.5. Entende-se que a expressão "na fonna da let' constarte no item 12.4.4. englob4 no
mrlrmo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstmção do Resultado do Exercício;

t
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c) Termos de abertuÍa e de encerramento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração contríbil digital (Para efeito o que determina o Art. 2"
Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contiíbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro

Comércio, poderií ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo

Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007 , por meio da apÍesentação de escrituração contibil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministerio da

Fazenda. (Art. 1" do Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018).

12.4.6. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diririo constante do SPED.

12.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n"

142012013 e R.FB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para

maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência

de apresentação do Balançr Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo

que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

12.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de crllculo correspondente.

12.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da

empÍesa, em conformidade com o aÍ. 19, Inciso )OflV da lnstrução Normativa n'0612O13-
MPOG, as empÍesas deverão apresentar o ciílculo dos índices financeiros, sendo qualifrcada-s

apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes defrnições

e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG - Ativo Circulante + Realiável a Lonso Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG-
Passivo Circulants + Eúgível a Longo Prazo

LC : Ativo Circulante
Passivo Circulante

12.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

compÍovar patrimônio líquido de l0%o (dez por cento) do Valor Estimado da contÍatação.
Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em
prazn não superior a 30 (trinta) dias da data maÍcada para a abertura do certame.
12.4.9.1.I. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS IITDICES CONTÁBEIS:
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realiáveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez Conente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realiáveis a curto prazo, para fazm face ao total de suas dividrs de curto prazo,
sendo que:
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Resútado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1 : Resultado que demonstra
obrigações.
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folga no disponível pÍra uma possivel liquidação

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. FL tf
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a cuÍo
prazo, czlso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral
Ativos (totais), para pagirmento

(ISG) expressa o grau de garantia que a empÍesa dispõe em

do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,

também os permanentes. Para os três indices colacionados (ILG, ILC' SG)' o resultado ">1" é

recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas

conus da companhia). sendo certo que. quanto maior o resultado, melhor. em tese, seria a

condição da empresa. Mas há exceções.
>> JustiÍica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessiírio ante a compÍovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)

participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração

Éública. Logo, entende-se que as exigências acim4 atendem aos padrões de requisitos

demandados neste termo de referênci4 pois o atendimento quantas as taxas apresentadÍ§

demonstraÍn, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado

com base

SHERMAII
I2.4.I0. APTESENTAÍ CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JIIDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídic4 em data não superior a 30

(trinta) dias.;

12.5. OUTRÂS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÁO3
12.5.1. Declaração de que:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 2711011999,

publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso )OOilII, do artigo 70, da Constituição Federal,

não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do

serviço a ser ofertado e que sul pÍoposta atende integralmente âos requisitos constantes no

edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2",
da Lei n.o 8.666193);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenÍs a que tiver
sido emitida no mríximo até 30 (trinu) dias antes da data do início da disputa.
12.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natweT4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
12.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta

licitação, execute o futuÍo contrato, deverá apresentar toda documentaçâo de ambos os

estabelecimentos.

no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO
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12.6. OBSERVAÇÔES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores ind
(MET);
12.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n" 123106, as MEI, ME e

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente al

restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, seú assegurado as

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual
período mediante justificariva tempestiva e aceita pelo (a) Pregoeiro (a), nos termos do § 1',

art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n'. 123/2006, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prlvo previsto acima implicaní na decadência do

direito à conüatação, sem prejuízo das saÍlções previstas no art. 8l da Lei 8.666/93, sendo

facultado à AdministÍação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para contratação, ou revogar a licitação.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. As obrigações decorrentes da pÍesente licitação serão formalizadas mediante lawatura da

respectiva Ata de Registro De Preços, subscrita pelo Município, representada pelo Ordenador

de Despesas, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que observaní os termos da Lei n.'8.666193,da
Lei n.' 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes.
13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará o

licitante vencedor para assinahra da Ata de Registro de Preços, que firmara o compromisso
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto.
13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de2 (dois) dias úteis, contado a paÍir da convocação,
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo podenl ser prorrogado uma vez, poÍ
igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que

ocona justo motivo aceito pelo Município de Crateús.
13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das

penalidades previstas no Edital.
13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem
de classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à

obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados
para a contÍatação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Biísico.
13.2.4. Os contÍatos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de

serviços e da nota de empreúo pela detentora.
13.2.4.1. A Nota de Empenho será encamiúada ao l' classificado para cada lote da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade da execução dos serviços.
13.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e

Termo de Contrato.
13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica
Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
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13.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n." 8.666/93.
13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partiÍ data de

assinatura e vigeú pelo prazo de 12 (doze) meses.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contÍatação, ne

ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para os serviços do
(s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência da execução dos erviços, em igualdade de condições.
13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior podeÍá ser exercido pelo

beneficirírio do registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço esuí

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço

cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
13.8. O preço registrado e os respectivos prestadores de serviços serão diwlgados no quadro

de avisos da Comissâo de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a

vigência da Ata de Registro de Preços.
13.9. O Município monitorará" pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o

mercado constantemente e poderá reveÍ os pÍeços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

registrados.
13.10. O Município convocará o prestador de serviços para negociar o preço registrado e

adeqúJo ao preço de mercado, sempÍe que verihcar que o preço registrado estiver acima do
preço de mercado.
13.11. Antes de receber o pedido de execução dos serviços e caso seja frustrada a negociação,

o prestador de sewiços poderá ser liberado do compromisso assumido, caso complove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações

assumidas, deüdo ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato
superveniente.
13.12. Em qualquer hipótese os preços deconentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apuÍada entre o valor originalmente
constante da Carta Proposta do Prestador de Serviços e aquele vigente no mercado à época do

registro - equação econômico-fi nanceira.
13.13. Para efeito de defrnição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou iúeriores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
13.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá

convocÍrÍ os demais fomecedores classiÍicados para formalizarem o Registro de seus Preços,

nas mesmas condiçôes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

14. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
14.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao

Gabinete do Prefeito, competindoJhe:
a) efetuar controle dos prestadores de serviços, dos preços, dos quaatitativos e das

especificações dos serviços registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas,
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

PREGÃO
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e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em prestaÍ os serviços a outro órgão
Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;
f1 coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edi
licitação e na presente Ata bem como comunicar aos gestores dos órgãos partici
possíveis alterações ocorridas.

16. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
16.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lawatura do
respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestor4 representada pelo
(a) Secretá.rio (a) Ordenador (a) de Despes4 e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os

termos da Lei n." 8.666/93, da Lei n.o 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes.

16.1.1. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
16.1.2. Os licitantes além das obrigaçôes resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas no Contrato.
16.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Cratéus convocará o
licitante vencedor para assinatura do Contrato, que firmará o compromisso para futura
conmtação entre as paíes, pelo prazo previsto.
16.2.1. O Licitante Vencedor terá o ptazo de2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação,
para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo,
quando solicitado pelo Licitante Vencedor duante o seu transcurso e desde que ocona justo
motivo aceito pelo Município de Crateús-CE.
16.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante à aplicação das penalidades previstas no
Edital.
16.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das CaÍas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção
de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.
16.3. Incumbirá à adminisração providenciar a publicação do extÍato do Contrato nos quadros
de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o
qúnto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotaní com
relação aos possíveis termos aditivos.
16.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e
65 da Lei n.o 8.666/93.
16.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da
administração públic4 respeitando-se os limites previstos na Lei n." 8.666193 e alterações
posteriores, até 25%:o (vinte e cinco por cento) do valor miá.ximo consignado no Contrato.
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17. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

15. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
15.1 . A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a paíir
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega execução total dos serviços antes do
final da vigênci4 fica a referida ata automaticamente expirada.
I 5-2. O Contrato resultante da presente Licitação teá vigência a partir de sua assinatur4 tendo
validade até 31 de dezembro do ano vigente.
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18. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
18. L Conforme clausula I da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

19, SAI\ÇÔES ADMINISTRATIVAS
19.1. Conforme clausula lff da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

PRETEI]URA OE

Farondo llais Por Vocá

17.1. Conforme clausula 8" da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

It No

20. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N"

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA
DA E DO OUTRO LÂDO A
EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIRSE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateus - CE, pessoa juridica de diÍeito público

intemo, inscrita no CNPJ/]víF sob o no 07 .982.03610001-67, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Rua Cel. ZezÉ 1l4l - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria de

neste ato representada pelo respectivo Secretário (a)/Ordenador (a) de

Despesas S(a)........., aqui denominada de CONTRATAI\TE, e do outro lado a Empresa

..........., estabelecida na .........., inscrita no CNPJ/MF sob o no neste ato representada

pelo(a) Sr(a) poÍador (a) do CPF,MF no ...'............, apenas denominada de

CONTRATADA, firmanr entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

clausulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FT]NDAMENTO LEGAL:
I .l . Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n' / , em

conformidade com a Lei Federal No 8.666193 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da

Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006'

Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLÁUSULÀ SEGI,'NDA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1 . Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
Do MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no

Termo de Referenci4 constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.

2.2. O rcgime será de execução indireta com empreitada por preço unitrírio.

CLÁUSTJLA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO :

3.1. O valor global da presente avença é de R$
em conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, de acordo com

as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompaúadas das

Certidões do INSS e FGTS, todas atualizadas.

ô
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (do

meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação

Vargas.
3.3. REEQUILÍBRIO EcoNÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadoresou
impeditivos da execução do ajustado, ou aind4 em cÍtso de força maior, caso fortuito ou fato

do principe, configurando álea econômica extraordinária e extraconu-atual, poder4 mediante
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos do contratado e

a retribuição da Administração pam a justa remuneração do serviço prestado, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65' II,
"d" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada'

3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo

contratante, estão incluidas todas as despesas necessárias à execução do contÍato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE YIGÊ'NCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo

validade até 3l (trinta e um) de dezembro de 20xx.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5. I . A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante,

devendo os mesmos serem executados de acordo com os pÍltzos e especificações contidas na

Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal comPetente.

5.2. A data da execução dos serviços poderá ser alterada desde que, seja informado com

antecipação de pelo menos 72 (setenta e duas) horas.

5.3. Somente a secretaria contratante podeú autorizar eventuais aumentos de quantitativos de

serviços (diá,rias).

5.4. O hospede não podení ser remanejado paÍa outro hotel sem a prévia anuência do

contratante. Havendo a necessidade de hospedagem em outro hotel, o estabelecimento deverá

ter no mínimo o mesmo padrão de infraestrutura e qualidade de serviços da contratada.

5.5. O hotel deverá ter instalações adequadas para poÍadores de deficiência, com acessoa todas

as dependências comuns do hotel.
5.ó. Os serviços serão executados exclusivamente por hotéis e/ou pousadas instaladas no

município de Crateús - CE.

CLAUSULA SEXTA-DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:

a)
6. I .l . Para a contratação dos serviços do objeto deste termo contratual sera utilizado o elemento

de despesas no

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento dos serviços prestados sení efetuado, a cada etap4 em até l0 (dez) dias úteis

contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante,
através de crédito na Conta Bancríria do fomecedor.
7.2. A fatrxa constaÍá dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado.
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7.3. Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (d

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatwa e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome

Prefeitura Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel Zezé, 1141, Centro, Crateús -
inscrito no CNPJ^4F sob o no 07.892.036/0001-67, acomparúado da seguinte doc

acompanhadas das Certidôes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, to

atualizadas, observadas as condições da proposta

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÂTADA:
8.1- Designar, por escrito, o frrncionáu'io responsável para resolução de eventuais ocorrências

durante a execução deste conftto;
8.2. Disponibilizar apartamentos em perfeitas condições de higiene e limpeza.

8.3. Realizar, diariamente, a amrmação e limpeza dos apartamentos, inclúndo higienização dos

baúeiros.
8.4. Responsabilizar-se pelos objetos deixados pelo(s) hóspede(s) no aPartamento.

8.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos

serviços contÍatados.
86. Zelar pela fiel execução deste contmto, utilizando-se de todos os recursos materiais e

humanos necessários.

8.7. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato,

tais como transportes, frete, carga e descarga etc.

8.8. Cumprir asposturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram

na execução do contrato;
8.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com Í§ obrigações

assumidas, todas as condicôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no

preâmbulo deste termo;
8.10. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que

possa afetar a execução do contrato;
8.11. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a frscalizzçáo do CoNTRATANTE em seu

acompanhamento;
8.12. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais, comerciais e tributií,rios,

resultantes da execução deste contÍato, nos termos do artigo 7l daLei Federal no 8.666/93;

8.13. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela

CONTRATANTE;
8.14. Os atrasos ocasionados poÍ motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado

o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela secretaria correspondente, não serão

considerados como inadimplemento contratual;
g.15. Os pedidos de prorrogação de prazo para a execução dos serviços serão dirigidos à

Comissão de Licitação, aie os(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de

entreg4 explicitadas as razões e devidamente fimdamentadas.

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE:
9.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em

especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante obrigar-se-

a'.

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização do

.LM
a

fomecimento e o cumprimento dos prazos

I
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9.1.2. Notificar a CONTI{ATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos

objeto deste contrato;
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem

zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais;

9.I .5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária

e seus prepostos, devidamente
a prestação dos serviços licitados,

prestandoJhes todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES:
10.1- O licitante que ensejar o Íetardamento da execução do certaÍne, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defes4 ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

"nqu-to 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

..uLilituçaô perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejúzo das multas

previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

10.2- A ContÍatada ficará, ainda, sujeita à seguintes penalidades, em caso de inexecução total

ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita mora de execução,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia

defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.' 8.666/93, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras óconências que possírm acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Mútas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora

de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela ContÍatante):

a) de 1,07o (um por cento) sobre o valoÍ contratual total do exercicio, por dia de atraso na

prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0o/o do mesmo valor;

b) de 2,0oÁ (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contÍato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;
c) de 5,07o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recus4 caso a correção não se efetivar nos 05

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporilria de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançâo aplicada com

base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defes4 garantida nos przrzos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II
e III do item 10.2 supra e i0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo

item.
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10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 0
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago,

À
,

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.

caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo

de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supr4 poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustraÍ os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade pírÍa contrataÍ com a Administração Públic4 em

viíude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticÍuem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer kibutos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do inteÍessado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatrária que se Íecus.[, injustificadamente, em firmar o Contmto dentro

do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada estaní sujeita

à multa de 5,07o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar

de não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contmto, de acordo

com este edital, e no prazo de 48 (quaÍenta e oito) horas comunicaÍem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÀ- DA ALTERÂÇÃO CONTRÂTUAL:
I 1 .l . Quaisquer alterações que venham a ocorreÍ neste instrumento serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 . A rescisão contratual poderá ser:

12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do afi.77, frcam reconhecidos os

direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193

12.3. Determinada por ato unilateral e escíta da CONTRATANTE nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666193;
12.4. Amigável, por acordo enúe as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no aÍ. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÁO DO CONTRATO:
13. I . A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretá.rio(a) Municipal de XX)OO(, de

PREGÂO
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acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) fiscal
contrato.

CLAÚSULA DÉCTUA QUARTA - DA PUBLICAÇÃ
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e d

ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensáve
para sua eficáci4 nos termos do panigrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666191.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de CI{ATEÚS é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as paÍes {ue este contrato correspondente á manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as

testemuúas firmadas. Crateús - CE.

Crateús - CE, _ de _ de _.

CONTRATANTE

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

I

2 CPF:

PREGÃO
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ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÁO DOS SERVIÇOS

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

Luiza Awelia
Secretaria Municipal da Educação

Crateús - CE, 9 de fevereiro de 2023.

rra Franclsca igueiredo
SecretríLria M da Assistencia Social

oLourismar Gomes
Ordenador de Despesas do Gabinete do Prefeito Ordenador de Despesas da Secretaria da Saúde

Ordenador de Despesas da do

n1

Ê-

ITEM UND QNTI)
YR.

UNIT.
vR.

TOTAL

Valor Total RS (xxxxxxx)

e Gestão das Finanças
amento

ESPECIFICAÇÓES m
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ANEXO II

Prezados Senhores,

Apresentamos à Vossa Seúoria nossa proposta de preços, conforme planilha em anexo,

referente ao Pregão Presencial N" ffi32023 FG/SRP, com abertura no dia ........... de ""..""'
de ----, às 

-:- 
horas. Honírio local, conforme esPecificações constantes do anexo I, paíe

integrante deste processo.

ObJCtO: SELEÇÀO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS

VI§ANDO FUTURÂS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE

HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MTINICÍPIO DE CRATEÚS - CE.

VALORGLOBAL: RS 
-( 

POREXTENSO).
VALIDADE DA PROPOSTA: DIAS.

o O licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitação e cumprini todas as

obrigações contidas no Anexo I - Termo de Ret'erência deste Editâ|.
o O licitante declara que nos pÍeços ofertados estão incluídas todos os custos

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos,

encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou veúam a

inci<iir direta ou intÍretamente sobre o fomecimento <ios prociutos, constantes cia proposta,

abrangendo, assim, todos os custos com materiais eiou serviços necessários à execução do

objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de

contrato

Comercial Rua/CidadetuF/CEP)

Banco
Fone/Fax:

Z

PREGÁO

FLM

lv

II'E}I ESPECIFICAÇAO QTDE T'\II) VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

valor Toral R$ xxxx)o«xxxxxx

DADOS D,{ EMPRESA:
nente (R SocialPro

CGF:CNPJ
Conta Corrente

E-mail
DADOS DO RESPONSAYEI, PARÀ ASSINATLIRA. DE CONTRATO:

NÍODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentâção)

Local e Data
A Prefeitura Municipal de Crateús

Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitaçôes do Município de Crateus -Ce

Endereço

Asência
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Nomc do Rcprcscn'.antc Lcgal
CPF no

CPF no:RG n":Nome
Fone:Cargo/Função

Z
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A\EXO III

ITEII 1) Modelo de Declaração:

DOCUNIENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

(NOME E QUALIFICAÇÃO OO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para

todos os fins de direito a que se possa pÍestar, especialmente para fazer pÍova em processo

licitâtório N.. XX)í2023, junto ao Município de Crateús, Estado do CeaÉ, o seguinte: (l)
que ciá ciência de que cumpre ptenamente os reqursitos de irabrlrtação constantes do

instmmento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e

elementos do Edital e dos produtos a serem ofeíados no pÍesente certame licitatório; e (3)

que sua propostâ atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, poÍ ser â expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DFCLAITÂ.NTF
Z

,A
FtM
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ANEXO III

ITEM 2) Modelo de Procuraçâo:

DOCTiMENTO EXIGIDO NO CREDENCL{II{ENTO

PROCURA CÃO

oUToRGANTE: <NoME DA EMPRESÀ CNPJ e ENDEREÇO> neste ato represontada

poÍ seu (titular, sócio, diretor ou represontante), Sr.< NoME>, qualihcação (nacionalidade,

estado civil, profissão, RG e CPF)

ouToRGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,

proÍissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representálo

junto ao Município de crateús, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, conÍraÍos,
""n 

.agut ciurante ô proce<iimento os <iocumentos rie cre<ienciamento, amostras, enveiopes «ie

propo-rtu de preçoi e documentos de habiliração, assinar toda a documentação necessária,

tomo também fôrmular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame em nome da Outorgânte que se fizerem necessários ao fiel

cumprimento deste mandato, inclusive interpoÍ Íecursos, ciente de que por força do artigo

675 do Código Civil csá obrigado a satisfazcr todâs as obrigâÇõcs contraídas pclo

outorgado.

(cE), ... de .20

-)
I

o/:

OUTORGANTE
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ANEXo-IU

ITEM 3) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA IIABILITAÇAO

DECLARACAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

írs d" pioru ". 
p.o.ir.o licitatório de Pregão Presencial N." 003/2023 FG/SRP, junto ao

L4unicípio de crateus, qrê, .* cumprirnento ao es'.abelecido na I-ei no

9.854, áe zzn)nggg,p dàzt itottsss,e ao inciso XXXIII, do anigo 7, da

constituição Federal, não empÍega menores de 1g (dezoito) anos em tÍabalho notumo,

perigoso ou insalubre, ,.* 
"rnprégu 

menores de ló (dezesseis) anos em trabalho algum'

ialvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa pÍestar' especialmente para

iir. A. p.rru ", 
p.o.à..o licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará, que

concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impedi bilitação para

nâ pr.r.ot. certamé licitatório, bem assim que da obrigator

ã."üru. ocorrências posterioÍes, nos teÍmos do art n' 8 666/93'

por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

de todos os par s da descriminação dos serviços a serem

sua proposia at aos requisiios constantes no editai

de

DECLARANTE Z

de 20
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ITEM 4) IÍodelo de Declaração:

ANLXOJU

DECLAR{NTE I

DOCUMENTO E,XIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em.processo

Í"t"t""", l*t" ao Municipio de Crateús, Estado do Ceará, sob as penalidades cabiveis' que

t * pi*o .o*ecimento e de atendimento à exigências quanto à proposta e à habilitaçâo

p."rl'trm no Edital, conforme disposto no art 4", inciso VII da Lei' 10'52012002'

..... . .. . ..(CE), .. . de . .. .. . .. .. .. . de 20-

FtN

PREGÃO
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ANEXO ilI

ITEM 5) NÍodelo de Declaração:

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ no 

-,por 

intermedio de seu

legal, o(a)
e CPF no

representante
portado(a) da Carteira de ldentidade no

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as

penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos teÍrnos

vigente. não possuindo neúum dos impedimentos previstos no §4 do arti

Compiemenmr n" i 2310ó

-CE, de2O23.

(Representante Legal)

da legislação
go 3" da Lei

de

)(

-"

PREGÁO

iL tü
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ANEXO IV - MINT]TA DE CONTRATO

CONTR{TO N'

CONTRATO QTTE ENTRE SI CELEBRAM'
DE UM LADO A PREFEITURA
MTINICIPAL DE CRATEÚS, ATRAVES DA
SECRETARLA, DA EDO
OijTRO LADO Â ENIPRESÂ

, PARA O FIM QIIE A
SEGTIIR SE DECLARA:

Pelo presenre instrumenÍo, o Município de Crateus - CE, pessoa.Júdica de direito público
;-iÀ-^ i^.ê.;rô -^ r'\rDL'I\-rE sob c no 07.983.03ó/0001-67, con: sede de sua Prefeituraiit.çr rru! rtrJl.rI(g

Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE, atraves da Secretaria de

)oofixxxxx, neste aro representada pelo respectivo Secretário (a)/ordenador (a) de

Despesas Sr(a) ........, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa

.........-., estabelecida na .........., inscrita no CNPJ/]VÍF sob o n" neste ato representadâ

pelo(a) S(a) portaclor (a) do CPF/MF n" . , apenas denominada de

boxrnarenA, firmam entre si o pÍesente TER1I{O DE CONTRATO mediante as

clausulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
l.l. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no 00312023

FGiSRP, em conformidade com a Lei Federal N' 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c

os termos da Lei Federal n' 10.520, de 1710712O0?, Lei complementar n" 123 de 14 de

Dezembro de 200ó, Lei ComplemenlaÍ 147 de 7 de Agosto de 2014

\

CLÁUSIILA SEGUNDA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECTIÇÃO:
2.i. Constitui objero <io presenle contralo a CONTRÂTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
Do MUNICÍPIo DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no

Termo de Referencia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada

2.2. O regime será de execução indireta com empreitada por preço unitário.

CLÁUSTILA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQTIILIBRIO
ECONOMICO-FINANC E IRO:
3.1. O valor global da presente avença é de R$ ), a ser

pago em conformidade com a execução dos serviços prestados no período Íespectivo, de

àcórdo com as notâs fiscaislfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizadas.

3.2. ó valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)

meses do seu Pregão, hipotese na qual poderá seÍ utilizado o índice IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas. 7

PREGÃO

Ét rf
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3.3 REEQUILÍBRIO ECONÔMICo-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem

imprevisíveis, ou Previsíveis Porém de consequências incalculáveis, retardado

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito o

do píncipe, configurando álea econômi ca exlraordinária e extÍâcontrâtual, poderá, medi

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo'

restabelecida a relação que as pârtes pâctuaram

a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço prestado, objetivando a

mânutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na Íbrma do artigo 65, II,

"d" da Lei Federal n.o 8.666193, alterada e consolidada.

in<iependente mente de <ieciaração expressa, fica subentendido que, no vaior pago peio
J.+,
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato

CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO DE ITGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo

validadc atc 31 (tÍ'tnta c um) dc dczcmbro dc 2C:ci.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1. A realizaçao dos serviços Será de acoÍdo com as solicitações requisitadas pela

ContÍatante, devendo os mesmos serem executados de acordo com os pÍazos e especificações

contidas na Ordem de Sewiços emitida pela Secretaria Municipal competente' 
-

5.2. A data da execução dos servrços poderá ser alterada, desde que, seja informado com

antecipação de pelo menos 72 (setenta e duas) horas.

5.3. Sõmente a iecretaria contratante poderá autonzar eventuais aumentos de quantitativos de

serviços (diárias).
S.4. b hospede não poderá ser remanejado paÍa outÍo hotel sem a prévia anuência do

côntratante. Havendo á necessidade de hospedagem em outro hotel, o estabelecimento deverá

ter no mínimo o mesmo padrão de infraestrutura e quatidade de serviços da contratada.

5.5. O hotel deverá ter instalações adequadas para portadores de deficiência, com âcessoâ

todas as dependências comuns do hotel

5.6. Os sewiços serão executados exclusivamente por hoteis eiou pousadas instaladas no

municipio de Crateús - CE.

CLAUSULA SEXTA-DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuâis correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:

a)
O.i.i. para a conrraÉção dos serviços do o'ojeto rieste termo contratual será utiiizado o

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGÀMENTO:
7.1. o pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em ate 10 (dez) dias

útcis cbnãdos da data do rCccbimcnto da }.Iota Fiscal, dirctamcntc pcla SccÍctana

Contratante, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor.

7.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o

quantitativo efetivamente realizado.
i.l. po, ocasião dos serviços execuÍados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectivâ Nota Fiscal. A Fat,:ra e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

Prefeitura Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel Zezé, ll4l,Centro, Crateús - CE, ?

a
a/

PREGÃO
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inscrito no CNPJ,À/ÍF sob o no 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentaç

acompaúadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, to

atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁTISULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOf,S DA CONTRATADA:
8.1- Designar, por escrito, o luncionáno responsável para resolução de

durante a execuçAo deste contrato,
8,2. Disponibilizar apartamentos em perfeitas condições de higiene e limpeza'

8,3. Reálizar, diariamente, a amrmação e limpeza dos apartamentos, incluindo higienização

dos banheiros.
8.4. Responsabrlizar-se pelos objetos deixados pelo(s) hóspede(s) no apartamento.

8.5. Guárdar sigilo sobie todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos

serviços contratados.
86. ielar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e

humanos necessários.
g.7. Aroar com iodâs as <iespesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contraio,

tais como transportes, frete, carga e descarga etc.

8.8. Cumprir á, po.tu. do Município e ; disposições legais estaduais e federais que

interfiram na execução do contrato;
8.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, iodas as condições de habrlitação e q'.raliÍicação exigidas na licitação indÍcada no

preâmbulo deste termo;
b. to. ou, ciência imediata e por escrito à C6NTRATANTE sobre qualquer anormalidade que

possa afetar a execução do conrâto;
ii.ll. Responder por quarsquer danos, perdas ou prejüzos causados diretamente ao

CONTR-A-TANTE ou â terçei;os decorrentes de sua culpa ou dolo na erecução do contrato,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do coNTRATANTE em

seu acompaúamento;
8.12. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,

resultantes da exécução deste contrato, nos termos do arÍigo 71da Lei Federal n' 8.666/93;

8.13. Atender prontamente qualquer reclamaÇão, exigência, ou observaÇão realizadas pela

CONTRATANTE;
8.14. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foÍuito, desde que notificado

o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria conespondente, não serào

considerados como inadimplemento contÍatual;
8.15. Os pedidos de pronàgação de prazo para a execução dos serviços serão.dirigidos à

Comissão de Licitaçãà, até b5(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de

entrega, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas.

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. Alem das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em

especiai as ciefiniciai nos ciipiomas fe<ierai e esta<iuai sobre iicitações, a contratante obrigar-se-

a:

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contÍato, bem como zelo na realização do

fomecimento e o cumprimento dos prazos;

9. 1.2. Notificar a CONTRÁTADA sobre qualquer irregularidade na entÍega dos produtos

objcto dcstc contÍato; 7

eventuars ocoÍTenclas

ELM
f
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9.1.3. AcompaúaÍ e Íiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratull,
g.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento,

como zelar pe lo cumprimento de todas as clausulas contratuâis;

9.1 5. Assegurar o liwe acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidam

identihcados, a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitad

prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLAUSULA DECIMA _ DAS SANÇÔES:
l0.l- o licitante que ensejaÍ o retardamento da execução do ceÍame, não mantiver a proposta,

iaihar ou fraudar na execuçâo do Contrato, comporEr-se de m«io ini<iôneo, fizer <ieciaração

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficaní

impedido de licitar e contratai com a Administração, pelo pÍazo de ate 05 (cinco) anos'

.nq*nto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reaLilitação perante a própria autondade que aplicou a penalidade, sem pre.iuízo das multas

prcvistas no cdital c no tci-mo dc contrato c

i0.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita as nexecução total

ou parcial do contrato, eno dé execução, de execução'

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, gaÍantidâ a prévia

defesa:
I - Advertência, sanção de que rata o inciso I do arr. 87, da Lei n." 8.6ó6193, proderá ser

aplicada nos seguintes casos.

a) descumprimãnto das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrênCias que possam aoaÍretar tra Stornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicagão de sanção mais grave

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integra Ía

de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação er

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):

à) a. t,Oy. (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atÍaso na

pie.taçáo doi serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l07o do mesmo valor;

ü) d"-2,02 (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a

qualquei cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso,

aplicada em dobro na reincidência;

"i 
A. S,OV. (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir

quutquér servrço rejeiado, caracterizando-se a recu e efetivar nos 05

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação

iii - Suspensão temporária <ie panicipação em lici contratar com o

Municipio de Crateus, poÍ prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade parà licitar ou contratar com a Administração Pública.

enquanto p".ár*."- os motivos Aeterminantes da punição ou até que seja promovida a

.eubilituçaà perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Adminisiração plos prcjuízos rcsultantcs-c dcpois dc dccorrido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterioÍ.
to.:- No pÍocesso de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e à

ampla defàsa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias.úteis para as sanções prevrstâs nos

incisos I, U oú do iten 10.i supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no irciso

IY do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no przrzo de 05 Z

PREGÃO

FL ito
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supra, poderão ser aplicadâs

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.se o valor da multa não for pago

depositado, seú automaticamente descontado do pagâmento a que a Contrâtada fizer j
caso de inexi stência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado me

processo de execução fiscal, com os encargos corespondentes

tO.S-,qs sanções prevlstâs nos incisos III e lV do item 10'2

empresas que, em raáo do contrato objeto desta licita$o: 
-

a) praticarem atos ilicitos, visando fiustrar os objetivos da licitação;

bi'demorrrt arem não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração Pública, em

vinucie <ie aros iiícitos praticacios;

c) sofrerem condenação definitrva por praticaÍem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções-previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas

juntamente com a'do inciso II do mesmo item defesa previa do interessado no

rcspcctivo pÍoccsso, no prazo dc 05 (circo) dias

10.7- A licitante adjudicãtana que se recusar, inj nte, em firÍnar o Contrato dentro

do prazo de 02 (dóis) dias útêis a contar da noti lhe será encaminhada, estará

suleita à multa de 5,07o (cinco por cento) do valor cado, sem prejuízo das demais

penalidadescabiveis,porcaracterizardescumprime obrigaçãoassumida'

iO.g- ,4. sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, âpesaÍ

de não vencedorai, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo

com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que veúam a ocolrer neste instrumento serão efetuadas medtante

Termo Aditivo.

CLÁUSTjLA DÉCI\IA SEGUNDA - DA RESCTSÃO

12.1. A rescisão contratual poderá ser:

12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do aÍL.77,ficaín rcconhecidos os

direitos da administração, consoante art. 55, [X da Lei n 8'666193

12.3. Determinada poi ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193;

12.4. Amigável, por acordo entre as paÍtes, mediante autorizaçâo escrita e fundamentada da

autoricia<iJcomperente, re<iuzi«ia a termo no processo iiciutório, descie que haja conveniência

da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do aÍ. 78 da Lei n" 8.666/93, sem

que haja culpa do coNiRÂTADo, seÍá esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;
t2.6. e rcscisáo contratual dc quc tra'.a o inciso I do art. 73 aca;icta as conscquôncias

previstas no ârt. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666193 '

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13. L A execução do contrato será acompanha da e fiscalizada pelo (a) o (a) servidor (a) Sr (a). -
x-xxxxxxr-y-xxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Mumcipa! de X-EÕC{, de 1

\JRA A,

cr,^Ttus
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acordo com o estabelecido no AÍ. 6? da Lei 8.666i93, doravante denominado (a) fiscal

contrato

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do preiente Contrato e de responsabilrdade do CONTRATANTE e

ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como co

indispensável pà* .uu eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Fed

8.666191.

ndi
eral no

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
15.1. O Íbro da comarca de cttATEÚS é o competente para dirimir questões deconentes da

execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.66ó de 21

dejunho de 1993, alterada e consolidada.

15.2. Declaram as partes que este contÍato correspondente á manifestação final, completa e

exclusiva de aCordo entre elas celebrado, assinado o pÍesente contÍato juntamente com as

testemunhas firma<ias. CraÍeús - CE.

crateús - cE, _ de _ de 

-.

Secretário (ai iiuniciPai ,i" 

-
CONTRATANTE

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

)

CPF:

CPF:

PREGÃO

çFI. M
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TESTE}ITINHAS:
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ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

PROCESSO:
CONTRATO N'
E}TPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

!'R.
iiliIT.

VR.
llrlÀL

7
L

G

PREGÃO
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Valor Total R$ (xxxxxxx)
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Aos......,,......................., na sede da Prefeitura Municipal de Crateús, foi lavrada a presente Ata

de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da sessão do kegão Presencial n"

AA3/Zíz:J FGiSR.p, t-io respcctivo resuitado homologa<io, que vai assina<ia peio ütuiar tlo

Gabinete do PreÍ'eito, o Sr. Lourismar Oliveira Gomes, Gestor (ra) do Registro de Preços, e

pelo(s) representante (s) legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços,

ioaoi 
'quaiticaOos 

e ielacúnados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições

segumtes:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/-/SRPPREGÃO PRESENCLA.L N" OO3/2023 FGiSRP
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

CLÁUSIJLA PRIMEIRA - DO FT]NDAMENTO LEGAL
l.l -O presente instrumento fundamenta-se:

a) No Pregão Presencial n'003/2023 FG/SRP,

b) No inciso 1I, do ârt. 15, da Lei no 8.666193 '
e) E, nas demais normas da Lei n' 8.66691e suas altera4ões posteriores,

d) Na Lei. N' 10.520 de 17 de julho de 2002,

ej No Decreto 7.892 de23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto no 9 488 de 30 de agosto

de 2018,
f) E demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGTINDA- DO OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto e a SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETAR1AS DO MUNTCÍPIO DE CRATEÚS CE, e passa a fazer parte desta Ata,

juntamente com a documentação, Mapa de Lances e Proposta(s) de Preço(s) apresentada(s)

pelo(s) licitante(s) classihcado(s) em prrmeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo.

§ubcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratâções nâs

demandas estimadas, exclusivamente por seu intermedio, os sewiços refendos na cláusula

segunda, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que

<ieise fató, cai'oa recurso ou incienização <ie quaiquer especie às detenÍoras rio RegisÍro <ie

preços, sendoJhe assegurada a preferência da execução dos serviços, em igualdade de

condições:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Arâ dc Rcgistro dc Prcços tcrá vâlidadc pclo prazo dc 12 (doze) meses, contado a panir

da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a execução total dos serviços antes do llnal da

vigência, Íica a reÍ'erida ata automâticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÉNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 7

.9

9REGÂO
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4.I Caberá ao Gabinete do Prefeito, o gerenciamento deste instrumento, no seu as

operacional e nas questões legais

CLÁUSULA QTIINTA _ DA I.ITILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

desta Ata, os participantes do SRP poderão ltrmar co

com os fomecedores com Preço s registrados, devendo para tanto, adotar os seguinles

procedimentos:
à) p.itir em 02 (duas) vias a Ordem de Serviços, utilizando o SRP (Sistema.de Registro de

rieços), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do orgão/Entidade

confratante.
b) Comunicar ao Órgão Gestor a Íocusa paÍa assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de

registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Serviços'

s.ã poderdo utilizar-ie da Ata de Registro de Preço qualquer Orgão ou entidade da

Adminisrraçâo que nâo tenha paíicipadó do certame, mediante previa consulm a9 Orgão

Cerenciacioi cia ÀÍa e anuência cia(i) empresa(s) 'ocneficiária(s), cies<ie que cievi<iamente

comprovada a vanlagem e respeitadas, no que couber, as regÍíIs contidas na Lei n" 10 52012002'

na iei no 8.6661gi, no Deôreto n" 7 .89212013 e demais noÍnas em ügor e respectivas

atualizações.
5.3 Os orgãos que úo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro d-e preços, dei.erão àonsultar o órgão gerenciador da ata para manifes*.açâo scbre a

possibilidade de adesão.

i.4 poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceifação ou não da execução dos serviços decorrente de adesão,

desde que não piejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

ôrgão
s.í a s adicionais a que se refere ão poderão

exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos nstrumento

"on 
o"átôrio e iegistrados na ata de registÍo (Coníorme

art. 1" § 3' do Decreto n" 9.188, de 30 de agostrt de 201 8) .

5.6 O àuantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preÇos não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preÇos para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

ftnnf**" urt. l'§ 1o do Decreto n" 9.188, tle 30 de agosto de 2018)

S Z Âpos a auto;zação do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contÍatâção solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedór das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

e o contraditório, ãe eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILTDADES
6.1 Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e

responsabilidades descrius a seguir:

SuLcbusula primei* Competirá ao Orgão Gestor do Registro de Preços o controle e

administração do SP.',D cm cspccial: -1
l. Gerencia a Ata de Registro de Preços. 7z

5.1. Em deconência da Publicação
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IL Providenciar, semPre que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço Íegl

para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classi

quantitativos definidos nesta Ata
ocedimento s relativos a eventuais renegociações dos preços regiIII. Conduzir pr

IV. Aplicar as

Registro de Preços:

a) Advertência,

seguintes penatidades por descumprimento do pactuado na A

b) Multa, na forma prevista no instmmento convocatório ou nesta Ata'

cj suspensão tempôrária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Àdministração Pú'oiica, por prazo não supeÍior a 05 (cinco) anos

d) Cancelar o Registro de Preços do fomecedor detentor-do preço registrado,

ej Comunicar aú Orgaos Párticipantes do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor

detentor de preços registrados.

Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:

I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventura

ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas

disposições.
II. indióar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento' ao qual'

alem das atrúuições previstas no arr. 67 da Lei no 8.ó66, de 21 de juúo de 1993, compete:

a) promover consuià previa junto ao Orgão Gestor cio Registro cie Preços, quantio <ia

necessidade de contÍatação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos

quantitativos e os preços a Serem praticados, encamiúando tempe stivamente, as inlbrmações

sobre a contraação efetivamente realizada.

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrataçâo a ser precedida

atcndc ãcs intcrcsscs da Administração Públlca, sobrciudo q'üânto âos 'râlorcs prâticâdo§,

informando ao orgão Gestor do RegistÍo de Preços eventual desvantagem quanto à sua

utilização.
c) Zelár pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o

órgao Gàstor do ilegistro de Preçós, pela aplicação de eventuais penalidades deco ntes do

descumprimentodos compromissos assr:midos

d) Informar ao órgão Géstor do Registro de Preços a Íecusa do fomecedor em realizar as

contÍatações para a execução dos sewiços, bem como o não atendimento às condiçÔes

estabeleóidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, alem das divergências

relativas à execução dos sewiços e às caracteríslicas do objeto licitado'

IIl. Para cada contratação, abrir pÍocesso numerado e instruído contendo:

a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.

b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e

oitenta) dias do último preço publicado para o item, nos teÍrnos do inciso anterior; e

c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Serviços'

Subcláusula Terceira - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata

de Registro de Preços fica obrigado a'.

a) Atender a todoi os pedidos efetuados pelos orgãos e Entidades participantes do SRP, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua

vigênciá, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu

vencimento. 1L

GÃO
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b) Executar os sewiços ofeÍados, por preços registÍados, nas quantidades indicadas

participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato,

estabelecido na Ordem de Serviços.

c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro

sobre a pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na con

Orgão/Entidade interessado.

d) Estar ciente que os serviços
âo qual caber:í o direito de rec

Presencial n' 003/2023 FG/SRP

contratados estarão sujeitos à aceitação pelo Orgão recebedor,

usar caso não esteja de acordo com o especificado no Pregão

, e seja um produto de qualidade infenor ao solicitado

CLÁTISULA SÉTtrUA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
7. l. Os preços registrados são os preços unitános ofertados no Pregão Presencial n' 003/2023

FG/SRP; Cá"forme Proposta de Adequação signaUínas desta Ata, os quais estão relacionados,

segundo a classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dos itens, correspondentes

"oi 
unaro, dcsta ata C sci'virão dc basc para as f.ifa;as cxccuçõcs dos sci-viços obsci-;adas as

condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA -DA REVISÀO DOS PREÇOS REGISTRADOS
l. l. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital

de Pregão Presencia! n' 003/2023 FG/SRP' e obedecendo ao segr:inte:

a) sempre que verificar que o preço registrado eslá acima do preço de mercado, o Orgão Gestor

convoCará o fornecedor para negociar o pÍeço registrâdo e adequá-lo ao preço corrente,

procedendo a respertiva alteração na Ata, caso haja a concord.ância do detentor do Registro de

irreços. Frustrada a negociação, o fomecedor será [berado do compromisso assumido,

respeitados os contratos -iá firmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o orgão Gestor podeú

convocar os demais fomecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou paÍe dela.

cj Ant"s de firmar qualquer contratação, o fomecedor poderá solicitar a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentâção de comprovantes e de

plánilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele não pode cumprir as obrigações

assumidas, em função da elevação dos custos do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O

orgão Gestor providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou,

se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

d) Em qualquer hipótese os preços decorrenÍes da revisão nâo poderâo ultrapassar os pÍaticados

no meicarió, manrendo-se, no minimo a riiferença percenuai apuada entre o vaior

originalmente constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do

registro.
e) serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao

Orçamento Básico apurado pela Administração.
f) As altcraçõcs dos prcços rcgistrados oriundas da rcvisão dos mcsmos scrão comunicadas aos

participantes e publicadas em jomal de grande circulação local.

CLÁUSULA NONA_ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9. 1. Os preços regtstrados na presenÍe Ata poderão seÍ cancelados de pleno direito, nas

segr.rintes sit':açôes, a!ém de outras previstas no Edita! do Pregão Presencia! n" 003,12023

FGiSRP e em lei. Z

F[ ilo 4
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Z

a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Regt

de Preços.
b) Na hipotese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contÍato

parti cipantes do SRP.

c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando e

se tomarem superiores aos de mercado.

d) Nos casos eÍn que o detentoÍ do registro de preços hcar impedido ou for declarado inidôneo

para licitar ou contrataÍ com a Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.

subcláusula Primeira A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos

previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por

publicação, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

subcláusula segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

fornecedor, a comunicação sení feita mediante publicação em jornal de grande circulação local.

por 02 (duas) vezos consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 05

(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Subcláusula Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de

canceiamento cie regrstro <ie preços cie que trata esta Ciáusuia, senrio oferecicio o prazo <ie 05

(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

CLÁUSfTLA DÉCIMA - DÂS CONDIÇODS PARA A CONTRATAÇÂO
10.1 os serviços que poderão adür desta Ata de Registro de Preços serão formalizados por

mcio dc Ordcm dc Scr-viços, cmitida no Sistcma dc P'cgrstio dc Prcçcs.

Subcláusula Primeira - Caso o fomecedor não cumprâ o prazo estabelecido na Ordem de

Sewiços ou se recuse a executar os sewiços, terá o seu registro de preço cancelado, sem

prejuizo das demais sanções previstas em lei, nesÍa ata e no edital do Pregão Presencial no

00312023 FGISÊP.
subcláusula segunda Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorização do orgão

Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classiÍicação, os demais licitantes, os quais

ficarão sujeitos as mesmas condições previstas para o primeiro classificado.

Subcláusula Terceira - O fomecedor obriga-se a manter as condições de habifitação e

qualificação exigidas na liciração, durante toda a execução desta ata.

§ubcláusula Quarta O fomecedor será obrigado a atendeÍ os pedidos efetuados pelos

orgãos e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços,

mesmo quo a execução do objeto esteja prevista para data postenor à do vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO
1l.l Os prazos, as quantidades, a forma de execução do objeto serão definidas na Ordem de

Serviços emitidas pela contratante.

CLÁUSULA DÉCRIA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12 I As despesas com as futuras execuções dos serviços da Ata de Registro de Preços do objeto

ciesta iicitaçâo correrào à conta de recursos cio 
-, 

na <iotação orçamentána de

r-.10 7zt
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cada Orgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser info

quando da emissão da Ordem de Serviços.

§ubcláusula Primeira - Apos a confirmação dos valores, efetivamente devidos pelo

Participante, este efetuará o pagamento em até l0 (dez) dias úteis contado

recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Setretaria Contratante, através

Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque.

Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço registrado

deveÍá manteÍ À condições de habilitãção constantes do item HABILITAÇÃO do Edital do
pregão presencial n 00312023 FG/SRP, paÍe integÍante deste instrumento, independentemente

<ie transcnçào,
subcláusuia Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força

do que dispõe o § 2", item III do art. 63 da Lei Federal n" 4 320/64

subcláusula Quarta - os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal

discnminativa, acompanhada da correspondente ordem de serviços com o respectl!'o

comprovantc, dcvcndo scr cfct'.iada â ictcnção na fontc dos tnbutos c contnbuiçõcs, clcncados

nas àisposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendános, em conformidade com as

normas vlgentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÔES ADNTINISTRATIVAS
13.1 Ficará imprdido de licitar e de contratar com â Administração Pública, garantida o direito

ao contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser

descredenciado no cadastro de fomecedores do municipio, sem prejuízo das sanções previstas

no edital de Pregão Presencial n" 003/2023 FG/SRP, e das demais cominações legais, o licitante

que:

a) Deixar de entregar documentaÇão exigida no edital.

b) Apresentar documentação falsa.

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto.

d) Cometer llaude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.

f) Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços,

caso este se rocuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto, multa

conespondente a 0,33o/o (trinta e três centesimos por cento) por dia, calculada sobre o valor

correspondente ao objeto nâo executado, ate o limite de lli'o (dez por cento) desse valor e o

impedimenm para iicirar e contralaÍ com OrgãorEntidades da À<iministração Púbiica por um

período de até 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segunda - As multas a quo se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do

licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, administrativa ou judicialmente.

Subcláusula Terceira Neúuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade

de defesa poÍ paÍte do licitante, na forma da lei.

Subcláusula Quartâ - As demais penalidades, advertência e declaração de irudoneidade, a que

estarão sujeitos os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas pÍevistas no capítulo IV rle

Lei n" 8 ó6ói93 2
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cLÁusuLA DÉcrN{A QUARTA - DAs DISPoSIÇÕ s nxats
14 

'l Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N'8 666O3, no q

colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-s

Princípios Gerais de Direito.
14.2 Estâ âta de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Municípro

Crateús ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de

sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QTNNTA - DO FORO
l5.l Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para conhecer das questões relacionadas com a

presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam está ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.

\7 SIGNATARIOS:

Ordenador da despesa

Gerenciador do Registro de Preços
ORGÃO GESTOR - SECRETARIA

EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA:
CNPJ:

CPF N'

)(

.-i

ORGÃOS GESTORES - SECRETARIAS
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I. SECRETARIA DA X$L\XXX
SECRETÁRIO:XXXXXXXXX ?

ANEXO I À ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/20$L
RELAÇÃo DAS IINIDADES oRÇAMENTÁRres TNTEnESSADAS

FT NO

i
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aNEXO II À ATA DE REGISTRO Df, PRf,Ços N'-/20xx.

RELAÇÃO E QI]ALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORf,S COM PREÇOS REGISTRADOS
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTACORRf,NTE: (

cuftus
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ANEXO IIr À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/--
RELAÇÃO E QT]ALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM P

REGISTRADOS PAR{ CADASTRO DE RESERVA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CP}-:
BANCO:
AGÊNCLA.:
CONTA CORR.ENTE: 7

PREGÃO
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ANEXO TV A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/-REGISTRO DE PREÇOS UNITARIOS
ESpECmrcAÇÃo nos sERvrÇos, euANTrrlTrvos

DATA: I I

Este documento e parte integrante da Ata de Registro de Preços Í1o.. .... .. ... .., celebrada entre o
Município de Crateús - Cleará e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em tàce à
realização do Pregão Presencial para Registro de Preços n' 00312023 FG/SRP.

II-E}I ESPECIFICAÇAO DOS
L]NI) ONTs3.Kt I OS

!,R.
ÜNTT.
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VALOR TOTAL:
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